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CARTA PROPOSTA

A empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS, representante exclusiva da banda Rodolfo
Lopes, inscrita no CNPJ: 20.659.771/0001 -00, localizada na RUA JOSÉ CIRINO DA SILVA, N“ 225, JOÃO
XXIII CAICÓ - RN CEP: 59.300-000, representada pelo Rodolfo Lopes da Silva, inscrito no RG: 2281300
ITEP/RN e CPF: 082.707.704-18, abaixo assinada, propõe Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal
de Várzea/PB a execução dos serviços abaixo indicados;

VALORDESCRIÇÃO	
Apresentação artística musical
da Banda Rodolfo Lopes, com
duração de 02 horas.	

DATA

35.000,0013/07/2025

Atendendo os termos do art. 94, §2° da Lei n° 14.133/2021, segue abaixo a identificação dos custos;

VALORES (R$)ESPECIFICAÇÕES DOS CUSTOS	
IMPOSTOS E ENCARGOS (SIMPLES)

CACHE ARTISTA

LUCRO/MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES

RATEIO DE TRANSLADO	
ALIMENTAÇÃO

4.354,00
2

6.000,00

6.300,00

2.000,00

2.000,002

1.400,00CAMARIM

1.800,00HOSPEDAGEM 2

800,00

9.346,00

FOTOGRAFIA E FILMAGENS

MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA

MÍDIA PRÉ E PÓS SHOW 1.000,00

35.000,00

Valor total; RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: 336 - Banco C6 S.A.

Agência: 0001
Conta corrente: 32539121-1

CNPJ: 20.659.771/0001-00

Nome: SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

Chave Pix: 20.659.771/0001-00

Prazo de Validade da proposta: 60 dias.

Caicó/ RN, 23 de abril de 2025.
R LOA SILVA SERTÃO

LOCACOES E
Aulnado de forma digital
por RL DA SO.VA SERTÃO

EVENTOSa065977100 lOCACOESE
afB<TD5:206S977l000100

0100

RODOLFO LOPES DA SILVA

082.707.704-18

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 4FDF.F6A5.EAE8.E48E.74B4.E92D.E528.BED4. 
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“: 250424IN00020

MODALIDADE/CONTRATAÇÃO DIRETA: Inexigibilidade de Licitação n® 00020/2025 (Art.
74, II da Lei n° 14.133/21)

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no
dia 13 de julho de 2025.

I. DO RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca da viabilidade da Contratação de show
artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional festividade de João
Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela
Administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento licitatório em
atendimento ao ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo
37, inciso XXI e à Lei 14.133/2021. As exceções estão dispostas na própria Lei em seu artigo 72, se
constituindo em Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. A Inexigibilidade de Licitação está
prevista no artigo 74 da Lei de Licitações. O presente processo objetiva a contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação, reconhecida pela Legislação específica nos moldes do artigo 74, II da
Lei 14.133/2021.

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:
1) Documento de Formalização da Demanda;
2) Estudo Técnico Preliminar;
3) Termo de Referência;
4) Autorização do ordenador de despesa;
5) Reserva orçamentária;

6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação;
7) Minuta de termo de contrato.

No caso em análise, vem a Secretária de Cultiua, Esporte e Turismo responsável
pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo
qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do
parágrafo único do art 53 da Lei n° 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N" 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 443C.7FF8.D50C.B6CF.46B4.1CAE.3B12.3518. 
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Eis o relatório.

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA:

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua

competência.

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos
(Lei n" 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas
espécies de procedimentos:

a) dispensa de licitação (art. 75);
b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública, in verbis:

Art 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: (...).
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma
vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação
com a anterior redação.

Prefeitura Municipal de Várzea

Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especiaíritente iTÒ
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário
exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe:

Art.74.(...)

(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou

Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n°
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta,
de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por

intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a
crítica especializada ou opinião pública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de
empresário exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que
refere-se ao caso concreto.

em

Dispõe o artigo 74, § 2", que a exclusividade do empresário (pessoa física ou
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou

Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a
evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser
providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em
cartório para esse fim.

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente.

em

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da
conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista
perante a crítica especializada ou opinião pública).

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal
]usten Filho:

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião
pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que

autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação
ou a crítica especializada ou a

uma

de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que

opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte.

meio da

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste
apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado.

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado
através dos documentos juntados ao processo.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n® 14.133/2021)
ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a miciativa privada, seja
para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta
poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados
por verba pública.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.
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Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão
de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1°
do art. 7” colacionado supra.

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II,
da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe
pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe 0 art 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os documentos a seguir:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorizaçãoda autoridadecompetente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sítio eletrônico oficial.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu
no caso concreto.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente,
da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autoriza^ão-da LOA e
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para
fazer frente à despesa.

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso 111 do art. 72 da Lei n
14.133/2021.

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar
de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos
termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei rf 14.133/2021 assim
dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos: [...]
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação;

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
0 objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N“ 275, Centro, Várzea/PB.
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Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve :
limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal,
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n® 14.133/2021. Vejamos:

ser

Art 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos;
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

de atividade e compatível com o objeto contratual;
regularidade perante a Fazenda federai, estadual e/ou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. T da
Constituição Federal.

se

seu ramo

III

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente
■ contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.

para a
com'

72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato.

E o meio eleito pela Lei rf 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o
sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
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V. DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e considerando as informações preliminares apresentadas, opino, em princípio,
pela viabilidade jurídica da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do show artístico
musical do artista "Rodolfo Lopes" para a comemoração do João Pedro 2025 do Município de
Várzea/PB.

É o parecer. S.M.J.

Várzea - PB, 29 de abril de 2025.

UEDES OLIVEIRA

Asseàsõria Jurídica

OAbIpB 12.801

POLLYA
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PROCESSO DE INEXIGIBIUDADE DE UCHAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBIUDADE N<> 00020/2025 - LEI 14.133/21

considerando a justificativa da seaetaria erquisitante cujo objeto do presente é
Contratação de show artístico musical do artista "Rodolfo Lopes", em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se

realizará no dia 13 de julho de 2025, que fundamentou a presente Inexigibilidade;

Considerando o parecer jurídico favorável;

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e
constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos etrmos do art 74 da Lei
14.133/21 0 presente processo de INEXIGIBIUDADE DE UOTAÇÃO 00020/2025, em
fevor de: R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n° 20.659.771/0001-00,

Valor Total: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Para assinar o contrato nos termos da
Lei 14.133/21, como também que se proceda à pubiicação legal do extrato de
Inexigibilidade devido.

Várzea-PB, 29 de abril de 2025.

PAULOTílBfeGA DE MEDBROS
PREFEITO CONSTTTUaONAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de Show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025, nos termos da
tabela abaixo, confonne condições e exigências estatelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO

Contratação de Show artístico musical do artista ‘Rodolfo Lopes’, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município
de Várzea/PB. que se tiealizarà no dia 13 de julho de 2025.	

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133.de 2021.

2. JUSTIFICATIVA ^ ^ ^
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional festividade de
João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o
amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o município
necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do João Pedro 2025.
Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos sâ) fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimenlo da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para
atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participado da comunidade nas
comemorações.
Dessa fomia, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao propósito
de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do municipio, fortalecendo a cultura local e
proporcionando momentos de confraternizado e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N" 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Váizea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraiba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de toda a

região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e preservação da
identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne shows no

palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçâo do povo, além de outras
expressões culturais.

3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no ait no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

QUANTUNIDITEM

01Show01

de;
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3, Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988; Lei Federá n® 14.133, de 2021; Lei Complementar Federa! n® 101, de 2000; Lei Complementam® 123, de
14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4,2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da Contratante

fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os
demais termos encaminhados na proposta,
4.3.0 Cantor deverá se apresentar no Ixal no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da
estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4,5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacioná e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferenciámente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4,7, Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta ê a contratação por Inexigibilidade do Artista “Rodolfo Lopes’, para composição das
atrações artisticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho
artístico e cultura!, nos termos da Lei n® 14.133/2021. que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica
inexigibilidadede licitaçãodevido à inviabilidadede competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA;
5.1. O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, será a
partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 13 de julho de 2025.
5.2, O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicbs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garanria, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

0
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6.7. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencianas, fiscatSjMmerciais y
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao ornttaUnte- li
e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execuçà) do objeto contratual.
6,9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseivas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n,® 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6,13. Arcar com o ônus decomente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
6.14, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 ● Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para
representá4a em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos autos
da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADAtenha descumprido suas obrigações ou dado causa
a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim proceder;
7.3 - Proporcionartodas as condições e fornecer as infomiações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7,4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua Proposta;
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabiveis;

7,6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
sen/iços, fixando prazo para a sua correção;
7,7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas para sua contratação.

8. DA RAZÃODA ESCOLHAE COMPROVAÇÃODOS REQUISITOSMÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n®
20.659.771/0001-00, End.: Rua José Cirino da Silva, n® 225, Bairro: João XXIII, Caicó/RN, neste ato representado
por RODOLFO LOPES DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua José Cirino da Silva, n® 225, Bairro:
Joâo XXIll, Caicó/RN. CPF n® 082.707,704-18, conforme documentação em anexo.
Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
● Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;

com
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● Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de\áfó^i^'
apresentações; *
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no Município,
promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e valorizando dessa
forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para os mesmos,
contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a cultura,
estimulándo-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação do Artista: Rodolfo Lopes,
pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em conformidade com a Lei
14,133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO „
91 O representante da empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n® 20.659.771/0001-00,
apresentou proposta de R$ 35.000,00 {trinta e cinco mil reais), para realizar o show, o qual é comprovado por meio
de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9 2 Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais termos
encaminhados na proposta. . , .. . .
9 3 Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artistica, onde cada artista apresenta particulandades, e custos
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para
efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado mediante depfeito bancário até 15 (quinze) após realização do evento depois de
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de
2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência conlrahial.

Parágrafo I; Se por motivo de foiça maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá infomar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em afé 07
(sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou
impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação
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artística será catKela e a CCXJTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis iNTEGRALMENTEjo^c
vaior recebido, até a data do efetivo canceiamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11,1,0 contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as ciàusuias avençadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art, 7® da Lei 14,133/2021, ou
pelos respectivossubstitutos, permitidaa contrataçãode terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
11.2.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandardecisão ou providênciaque ultrapasse sua competência,
11.2,3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-locom informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11,3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
11.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante,
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. ,
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfenra a
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a
regularizado e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2“ do art. 121 da Lei n° 14,133/2021.

12, FORMAE CRITÉRIODE SELEÇÃODO FORNECEDOR
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os
valores praticados pela futura contratada.
12,2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art, 62 da
Lei N® 14.133/21.

13. DAADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 02,100 -
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23,695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS
REGIONAIS, 339039 ● 1500.0000 ● OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14,1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a ● dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
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d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusWicado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licita^ ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k ● praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;

I - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k
e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de pen^idade mais grave;
d) Multa: - moratóriade 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (Irinla) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla
defesa.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.
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VÁRZEA»PB
ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR ● ETP

INTRODUÇÃO

0 Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e
demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigíbilidade que consta no Documento de
Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Técnico Preliminar conterá apenas os
elementos obrigatórios constantes no § 2* do Arl18 da Lei n® 14.133/21, pois não se faz necessário todos os
elementos devido o valor e o objeto da contratação.

A Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para poder contratar com a Administração Pública,
esta matéria é encontrada no art. 37, XXI da CF/88 e na Lei Federal n” 14.133/21, que trata também dos casos de
Inexigibilidade de Licitação, situação na qual se enquadra o presente documento.

A contratação direta pode ser realizada mediante dispensa e inexigibilidade de licitaç^. A inexigibiiidade é
disciplinada no art. 74 da Lei de Licitações—14.133/21, e no presente caso, se amolda no inciso II—in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

II ● contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

Os ilustres juristas BENEDiCTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada
'Manual de Licitações e Contratos Administrativos', ensina que:

'A hipótese de inexigibiiidade para orntratação de artista é a mais pacifica, desde
que 0 escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito
subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O
artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional.
Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil,
como aforamento regionalizado de tradições e de fbldore, o conceito de consagração
popular deve ser tomado de forma particularízada, isto é, um artista muito popular no
Norte pode não ser conhecido no Sul, sendo, assim, na sua região a licitação é
inexigivel'.

Pactuando ao supracitado, no que concerne à consagração, vale realçar, por vez, 'o artista' é consagrado pela
opinião pública local e nacional, sendo o seu trabalho reconhecido e admirado, por todo Estado e região. Neste
sentido, preleciona JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, verbis:

'Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e no
espaço. Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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por determinado público ou criticos especializados. Nem por isso deverá
alijado de eventual contratação.

Logo, pelas razões jà enumeradas nos parágrafos precedentes em relação à unicidade artística do contrato, não
haverá competitividade estando plenamente caracterizada a condição de inexigibilidade. Ne^e aspecto resta
clarividente o que preceitua o doutrinador Diógenes Gasparini, que diz: "...aqui não cabe licitar, nem que se
queira, não faz sentido licitar”.

Ora, a doutrina, em sua essência, traz a lume a complementaçào de entendimento da Lei. mormente naquilo em
que 0 legislador não conseguiu deixar plenamente claro. No que concerne, ainda, à contratação de artistas, como
no caso presente, recorremos ao que no ensina Marçal Justen Filho, senão vejamos;

'Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um
destaque, mas de obter os préstimos de um artista para atender certa necessidade
pública. Nesses casos, toma-se inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objefvo de julgamento. Será impossivel identificar um ângulo único e
determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas. Dai a
caracterização da inviabilidade de competição”.

Reforça-se o entendimento de que por ser, a atração consagrada popularmente não apenas no âmbito do
Município, sua contratação direta já seria incontestavelmente plausível, sem licitação, em função também do valor
pedido. Ademais, ressalte-se o nível de qualidade e a acuidade musical que apresentam, o que os toma impar.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/gmpos/bandas para a tradicional festividade de
João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o

por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o municipb
necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do João Pedro 2025.
Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e servi^s.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para
atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemoraç^.
Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao propósito
de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do município, fortalecendo a cultura local e
proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de toda a

região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e preservação da
identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne shows no
palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçào do povo, além de outras
expressões culturais.

amor
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II - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da Contratante o
fornecimento de estrutura como {Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os
demais termos encaminhados na proposta.

0 Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da
estrutura necessária para a apresentação.
A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
O repertório deve incluir músicas de relevância nacional e/ou regional, adequadas ao público do evento.
Instrumentos de qualidade, preferencialmente próprios, para garantira qualidade da apresentação.
Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.

III. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical do Artista ‘Rodolfo Lopes para
apresentação de Show musical com duração de 01:30 (uma hora e trinta minutos).

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderíam
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à
necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência.

Desse modo o munidpio recebeu proposta de preços conforme abaixo:

DESCRIÇÃO QUANTUNID
ITEM

Contratação de Show artistico musical do artista “Rodolfo Lopes', em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Municípiode Vàrzea/PB,que se realizará no dia 13 de julho de 2025.

01Show01

V. ESTIMATIVA DE VALOR

Com base no levantamento de mercado em eventos anteriores praticados pela futura contratada e diante do
disponível pelo município para execução do serviço previsto para as despesas, verificou-se que a estimativa média
para o valor desta contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

VI. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Considerando que há apenas um artista a ser contratado, assim não haverá o parcelamento da solução.

VII- RISCOS IDENTIFICADOS

Cancelamento por parte da banda: Necessidade de cláusula contratual para mitigar irscos.
Problemas técnicos durante a apresentação: Exigir plano de contingência.
Baixa parficipação do público: Planejar ampla divulgação prévia do evento.

VIII ● DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se
viável a inexigibilidade de licitação para corrtrataçâo da Banda para prestação de serviço de uma apresentação

Prefeitura Municipal de Várzea
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musical uma vez que a contrataçãose alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro.

Várzea ■ PB, 24 de abril de 2025.

Atenciosamente,

■AffvrmdJJMn
MARIA ANÜNcIaDA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

è^ooTo
/

0

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1. INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso VII do art. 12 da Lei n« 14.133/21, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o
documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a
necessidade de contratação	
2.IDENTIFICACAO DA AREA REQUISITANTE

UNIDADE REQUISITANTE	 Secretária de Cultura. Esporte e Turismo

Maria Anunciada de Medeiros	RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

3.0BJET0:

Contratação de show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes", em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025,	

4.JUSTIFICATIVA:

Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea 2025 é um evento de grande erlevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para
atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas
comemorações.

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao propósito
de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do municipio, fortalecendo a cultura local e
proporcionando momentos de confraternizado e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N® 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Várzea como Patrimônio Cultural
Imateríal da Paraíba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.

O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento penmanente na cultura da população local e de toda a

região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e preservação da
identidade cultural e valorização da memória coletiva.

A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento erúne shows no

palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoção do povo, além de outras
expressões culturais.

5.QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Contratação de 01 atração musical para a tradicional festividade de João
Pedro.

6.MATERIAIS/SERVIÇOS

DESCRIÇÃO QTD.UNID.ITEM

UND 01Contratação de show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes", em1
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comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Municipio de Vàrzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025.

7.TIPO DE OBJETO:

(x) Serviço não continuado
{) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(} Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
() Material de consumo
() Material permanente / equipanento	
8.PRAZO PREVISTO PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

● 05 dias		
9. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO;

( ) baixo ( ) médio (x) alto			
10.FONTE DE RECURSOS; 02,100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23.695.1068,2069 ●
PROMOÇÃODE FESTASREGIONAIS,339039 - 1500.0000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.	
11.PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO:

a) Prazo de Execução: Após emissão da ordem de serviços, para ocoTOr no dia 13 de julho de 2025;

O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado nos
termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14,133/2021.			
12. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇAO: Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N. Várzea-
PB.

Vár7ea/PB, 24 de abril de 2025

4fÚmá£U\n7
Maria Anurplada de Medeiros

Secretária de Cultura, Esporle e Turismo
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de Show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025, nos termos da
tabela abaixo, confonne condições e exigências estatelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO

Contratação de Show artístico musical do artista ‘Rodolfo Lopes’, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município
de Várzea/PB. que se tiealizarà no dia 13 de julho de 2025.	

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133.de 2021.

2. JUSTIFICATIVA ^ ^ ^
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional festividade de
João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o
amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o município
necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do João Pedro 2025.
Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos sâ) fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimenlo da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para
atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participado da comunidade nas
comemorações.
Dessa fomia, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao propósito
de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do municipio, fortalecendo a cultura local e
proporcionando momentos de confraternizado e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N" 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Váizea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraiba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de toda a

região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e preservação da
identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne shows no

palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçâo do povo, além de outras
expressões culturais.

3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no ait no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

QUANTUNIDITEM

01Show01

de;
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3, Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988; Lei Federá n® 14.133, de 2021; Lei Complementar Federa! n® 101, de 2000; Lei Complementam® 123, de
14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4,2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da Contratante

fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os
demais termos encaminhados na proposta,
4.3.0 Cantor deverá se apresentar no Ixal no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da
estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4,5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacioná e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferenciámente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4,7, Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta ê a contratação por Inexigibilidade do Artista “Rodolfo Lopes’, para composição das
atrações artisticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho
artístico e cultura!, nos termos da Lei n® 14.133/2021. que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica
inexigibilidadede licitaçãodevido à inviabilidadede competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA;
5.1. O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, será a
partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 13 de julho de 2025.
5.2, O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicbs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garanria, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

0
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6.7. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencianas, fiscatSjMmerciais y
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao ornttaUnte- li
e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execuçà) do objeto contratual.
6,9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseivas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n,® 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6,13. Arcar com o ônus decomente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
6.14, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 ● Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para
representá4a em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos autos
da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADAtenha descumprido suas obrigações ou dado causa
a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim proceder;
7.3 - Proporcionartodas as condições e fornecer as infomiações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7,4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua Proposta;
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabiveis;

7,6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
sen/iços, fixando prazo para a sua correção;
7,7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas para sua contratação.

8. DA RAZÃODA ESCOLHAE COMPROVAÇÃODOS REQUISITOSMÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n®
20.659.771/0001-00, End.: Rua José Cirino da Silva, n® 225, Bairro: João XXIII, Caicó/RN, neste ato representado
por RODOLFO LOPES DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua José Cirino da Silva, n® 225, Bairro:
Joâo XXIll, Caicó/RN. CPF n® 082.707,704-18, conforme documentação em anexo.
Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
● Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;

com
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● Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de\áfó^i^'
apresentações; *
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no Município,
promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e valorizando dessa
forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para os mesmos,
contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a cultura,
estimulándo-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação do Artista: Rodolfo Lopes,
pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em conformidade com a Lei
14,133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO „
91 O representante da empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n® 20.659.771/0001-00,
apresentou proposta de R$ 35.000,00 {trinta e cinco mil reais), para realizar o show, o qual é comprovado por meio
de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9 2 Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais termos
encaminhados na proposta. . , .. . .
9 3 Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artistica, onde cada artista apresenta particulandades, e custos
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para
efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado mediante depfeito bancário até 15 (quinze) após realização do evento depois de
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de
2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência conlrahial.

Parágrafo I; Se por motivo de foiça maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá infomar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em afé 07
(sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou
impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação
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artística será catKela e a CCXJTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis iNTEGRALMENTEjo^c
vaior recebido, até a data do efetivo canceiamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11,1,0 contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as ciàusuias avençadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art, 7® da Lei 14,133/2021, ou
pelos respectivossubstitutos, permitidaa contrataçãode terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
11.2.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandardecisão ou providênciaque ultrapasse sua competência,
11.2,3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-locom informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11,3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
11.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante,
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. ,
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfenra a
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a
regularizado e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2“ do art. 121 da Lei n° 14,133/2021.

12, FORMAE CRITÉRIODE SELEÇÃODO FORNECEDOR
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os
valores praticados pela futura contratada.
12,2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art, 62 da
Lei N® 14.133/21.

13. DAADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 02,100 -
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23,695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS
REGIONAIS, 339039 ● 1500.0000 ● OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14,1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a ● dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
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d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusWicado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licita^ ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k ● praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;

I - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k
e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de pen^idade mais grave;
d) Multa: - moratóriade 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (Irinla) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla
defesa.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO

1.1. Contratação de Show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025, nos termos da
tabela abaixo, confonne condições e exigências estatelecidas neste instrumento.

DESCRIÇÃO

Contratação de Show artístico musical do artista ‘Rodolfo Lopes’, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município
de Várzea/PB. que se tiealizarà no dia 13 de julho de 2025.	

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.133.de 2021.

2. JUSTIFICATIVA ^ ^ ^
A Prefeitura Municipal de Várzea tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional festividade de
João Pedro do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o
amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o município
necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento do João Pedro 2025.
Reconhecido por sua tradição cultural, o João Pedro de Várzea é um evento de grande relevância para o
município, pois celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos sâ) fundamentais para
fortalecer o senso de pertencimenlo da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e
fomentar a economia local, especialmente o setor de comércio e serviços.
A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para
atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participado da comunidade nas
comemorações.
Dessa fomia, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao propósito
de oferecer uma celebração à altura da importância do João Pedro do municipio, fortalecendo a cultura local e
proporcionando momentos de confraternizado e alegria para todos os cidadãos.
A Lei N" 13.402, de 17 de Setembro de 2024 reconhece o João Pedro de Váizea como Patrimônio Cultural
Imaterial da Paraiba, a lei leva em consideração a tradicionalidade do evento.
O João Pedro de Várzea tem se caracterizado como evento permanente na cultura da população local e de toda a

região, recebendo milhares de turistas, e este reconhecimento vai permitir a manutenção e preservação da
identidade cultural e valorização da memória coletiva.
A festa acontece anualmente no mês de julho e é uma das mais tradicionais da Paraíba. O evento reúne shows no

palco principal, no Parque do Juazeiro, e em outras áreas, como por exemplo no Palhoçâo do povo, além de outras
expressões culturais.

3.DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no ait no 74 da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

QUANTUNIDITEM

01Show01

de;
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública.

3.3, Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988; Lei Federá n® 14.133, de 2021; Lei Complementar Federa! n® 101, de 2000; Lei Complementam® 123, de
14 de dezembro de 2006.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação.
4,2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê e outros ficando sob a responsabilidade da Contratante

fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os
demais termos encaminhados na proposta,
4.3.0 Cantor deverá se apresentar no Ixal no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da
estrutura necessária para a apresentação.
4.4.A banda deverá ter experiência comprovada em eventos do porte do município.
4,5.0 repertório deve incluir músicas de relevância nacioná e/ou regional, adequadas ao público do evento.
4.6. Instrumentos de qualidade, preferenciámente próprios, para garantir a qualidade da apresentação.
4,7, Disponibilidade para apresentação na data definida pela administração.
4.8. A solução proposta ê a contratação por Inexigibilidade do Artista “Rodolfo Lopes’, para composição das
atrações artisticas de João Pedro do ano de 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho
artístico e cultura!, nos termos da Lei n® 14.133/2021. que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica
inexigibilidadede licitaçãodevido à inviabilidadede competição.

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA;
5.1. O prazo inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, será a
partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 13 de julho de 2025.
5.2, O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicbs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garanria, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

0
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6.7. Responsabiiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencianas, fiscatSjMmerciais y
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao ornttaUnte- li
e não poderá onerar o objeto do contrato;
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execuçà) do objeto contratual.
6,9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
6.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseivas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n,® 14.133, de 2021);
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6,13. Arcar com o ônus decomente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fâtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
6.14, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 ● Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para
representá4a em juizo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato;
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos autos
da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADAtenha descumprido suas obrigações ou dado causa
a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, eiveis e criminais, se assim proceder;
7.3 - Proporcionartodas as condições e fornecer as infomiações solicitadas para que a CONTRATADA possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato;
7,4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua Proposta;
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabiveis;

7,6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
sen/iços, fixando prazo para a sua correção;
7,7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade;
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas para sua contratação.

8. DA RAZÃODA ESCOLHAE COMPROVAÇÃODOS REQUISITOSMÍNIMOS DE HABILITAÇÃO
A futura CONTRATADA é a Empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n®
20.659.771/0001-00, End.: Rua José Cirino da Silva, n® 225, Bairro: João XXIII, Caicó/RN, neste ato representado
por RODOLFO LOPES DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua José Cirino da Silva, n® 225, Bairro:
Joâo XXIll, Caicó/RN. CPF n® 082.707,704-18, conforme documentação em anexo.
Para a contratação da atração artística, levou-se em consideração os seguintes fatores:
● Repertório do artista compatível com o público de todas as idades;
- A performance característica para essa finalidade;

com
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● Consagração do artista por meio da opinião pública, bem como o alcance social e frequência de\áfó^i^'
apresentações; *
- É de suma importância a inclusão de artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no Município,
promovendo desta forma a inserção e a difusão sociocultural dos mesmos, oportunizando e valorizando dessa
forma a produção cultural, ofertando assim a possibilidades de alternativas de serviço para os mesmos,
contribuindo de forma significativa para a chamada economia da cultura.
- Logo, com o objetivo de propiciar o lazer e a informação cultural da comunidade, bem como fomentar a cultura,
estimulándo-se o acesso a estilos e manifestações culturais, optou-se pela contratação do Artista: Rodolfo Lopes,
pelo estilo musical ser compatível com o evento, bem como apresentou documentação em conformidade com a Lei
14,133/21.

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO „
91 O representante da empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n® 20.659.771/0001-00,
apresentou proposta de R$ 35.000,00 {trinta e cinco mil reais), para realizar o show, o qual é comprovado por meio
de comprovações similares por apresentação por parte da futura contratada.
9 2 Este valor inclui os custos de cachê e outros conforme proposta. Ficando sob a responsabilidade da
Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais termos
encaminhados na proposta. . , .. . .
9 3 Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artistica, onde cada artista apresenta particulandades, e custos
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para
efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.

10.DA FORMA DE PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado mediante depfeito bancário até 15 (quinze) após realização do evento depois de
verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de
2021;

10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência conlrahial.

Parágrafo I; Se por motivo de foiça maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a
apresentação, deverá infomar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em afé 07
(sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou
impossibilidade da realização da apresentação artistica musical (= show) para a data definida nesta avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação
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artística será catKela e a CCXJTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis iNTEGRALMENTEjo^c
vaior recebido, até a data do efetivo canceiamento, ao CONTRATANTE.

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
11,1,0 contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as ciàusuias avençadas e as normas
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
11.2, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art, 7® da Lei 14,133/2021, ou
pelos respectivossubstitutos, permitidaa contrataçãode terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações
pertinentes a essa atribuição.
11.2.2.0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandardecisão ou providênciaque ultrapasse sua competência,
11.2,3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-locom informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
11,3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
11.4.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados.
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante,
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato. ,
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfenra a
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a
regularizado e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2“ do art. 121 da Lei n° 14,133/2021.

12, FORMAE CRITÉRIODE SELEÇÃODO FORNECEDOR
12.1.0 critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com os
valores praticados pela futura contratada.
12,2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art, 62 da
Lei N® 14.133/21.

13. DAADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 02,100 -
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, 23,695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS
REGIONAIS, 339039 ● 1500.0000 ● OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14,1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:
a ● dar causa à inexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c - dar causa à inexecução total do contrato;
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d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusWicado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licita^ ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k ● praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos da licitação;

I - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k
e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de pen^idade mais grave;
d) Multa: - moratóriade 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 15 (quinze) dias;
- O atraso superior a 30 (Irinla) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla
defesa.

Várzea - PB, 24 de abril de 2025.

MARIA ANUNCIADA DE MEDEIROS

Secretária de Cultura, Esporte e Turismo

JOSÉ JUBSON SOUTO DANTAS

Planejamento e Finanças
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, especifica para Contratação de
Show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia
13 de julho de 2025, conforme detalhamento a seguir:

DOTAÇÃO: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIÇNAIS, 339039 - 1500.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 -
1700.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Váreea - PB, 28 de abril de 2025.

—^reno Rubens dos Santos Batista
Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6D11.65A4.F797.79F2.15F5.8533.EC37.13D5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:49. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 13:49:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59098/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea
Número da Licitação: 00020/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 29/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Várzea
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 35.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de show artístico musical do artista Rodolfo Lopes, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 35.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RODOLFO LOPES DA SILVA - PRODUÇÃO MUSICAL - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.659.771/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 443c7ff8d50cb6cf46b41cae3b123518

Autorização da autoridade competente Sim 38fdd95946ef8c87822f40327e68e34f

Estimativa da despesa Sim f2c870de460df09022f2c281c3d0f0e3

Estudo Técnico Preliminar Sim 765c0ab3638b6cca36bd0a5b23fe9474

Formalização de demanda Sim 233b023f2754f879870ab310680e395c

Justificativa de preço Sim f2c870de460df09022f2c281c3d0f0e3

Justificativa para a escolha do contratado Sim f2c870de460df09022f2c281c3d0f0e3

Previsão Orçamentária Sim 6d1165a4f79779f215f58533ec3713d5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RODOLFO LOPES DA SILVA -
PRODUÇÃO MUSICAL - ME

Sim 4fdff6a5eae8e48e74b4e92de528bed4

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 8F95.B0CC.04E8.80DF.BAC1.3DD8.5BC8.065E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:49. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 8F95.B0CC.04E8.80DF.BAC1.3DD8.5BC8.065E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:49. Responsável: tramita.
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f MUNICÍPIO DE VÁRZEA
W PREFEITURA MUNICIPAL

( CNPJ: 08.884.066/0001-01 Fis. n^O'0083
r- I n ■■lj-ii iniw.
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7
INEXIGIBILIDADE N" 00020/2025

CONTRATO N“ 10120/2025

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
VÁRZEA, ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E
EVENTOS, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO
ARTISTA “RODOLFO LOPES”, EM COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE
JOÃO PEDRO DO ANO 2025 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA/PB, QUE SE REALIZARÁ NO
DIA 13 DE JULHO DE 2025.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n" 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel
Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea - PB - CEP N° 58.720-000, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado. Professor,
RG N® 2366556 SSP/PB e CPF N® 010.557.614-03, residente e domiciliado na Rua Izabel

Leopoldina, n° 11 - Bairro Centro na cidade de Várzea-PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente
instrumento, a empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n
20.659.771/0001-00, End.: Rua José Cirino da Silva, n® 225, Bairro: Jo3o XXIII, Caicó/RN, neste
ato erpresentado por RODOLFO LOPES DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua
José Cirino da Silva, n® 225, Bairro: João XXIIl, Caicó/RN. CPF n® 082.707.704-18, Carteira de
Identidade n® 2.281.300 SSP/RN, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o

presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está
evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

1.1-0 presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n® 00020/2025, realizada com
base na Lei n® 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de show artístico musical do artista
“Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do
Município de Várzea/PB, que se eralizará no dia 13 de julho de 2025.

2.2. A apresentação será realizada no dia 13 de julho de 2025, no Parque de Eventos Inácio Bento
de Morais: Parque do Juazeiro na Rua Luzia Medeiros de Oliveira, S/N. Várzea - PB. A
apresentação terá uma duração mínima de 01:30 (uma e trinta) hora.

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1. O Termo de Referência;

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N® 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 59EB.043C.CC2C.2A15.8FF8.8AFA.400E.2454. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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\VARZEA-PB/2.2.2. A Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. 0 prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades da Prefeitura, será; em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a

apresentação no dia do evento conforme cronograma da Secretaria de Cultura.
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato ou
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte,

ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco,
Sonorização, Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados
na proposta.

3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para
verificação da estrutura necessária para a apresentação.

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERA verificado a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e Juntá-las ao respectivo processo, nos
termos do art. 91, § 4® da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

encargos sociais, trabalhistas.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE DADE
ORÇAMENTÁRIA; 02.070 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E
TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; -

SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

939 3.3.90,33 00 1.500.0000 OUTROS

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO.

6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário até 15 (quinze) após realização do
evento depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais atestadas;
6.2.A nota fisca! que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção;
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de
realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato.

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração
i ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já

ou

sera

pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da
CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística

musical (= show) para a data definida nesta avença.

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmenle programada, a
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na

hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a
CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor
recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.7.1.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.
9.1.0 contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato,
representantes da Administraçãoespecialmentedesignados conforme requisitos estabelecidos no

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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art. 7° da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceift».
para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamento peto contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021.

verificarem vícios, defeitos ouse

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadasno objeto fornecido,para que seja substituído,reparado ou corrigido;
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados.

conformidade dos bens recebidos

com

qualquer dano causado a terceiros em

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda: ^
11.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:

11.6. Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.9. Paralisar,por determinaçãodo contratante,qualqueratividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
reservas

contrato;

11.13. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.
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11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as'
normas de segurança do contratante;

11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle
externo, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. As hipótesesde rescisãosão aquelas previstasnos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21;
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.2.1, Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecuçâo total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l®de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e i do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave ;
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d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcete"
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
- 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou
de prazos;
11- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
lli- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3
(três) meses;

111- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas;

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou
fornecimentos;

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à
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Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciam
ambiental.

§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, 111 e IV do item 14.2 observarão as
seguintes disposições:
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qua! tenha contribuído;
11- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
14.3. A extinção do contrato poderá ser:
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
111- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas
a termo no respectivo processo.

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
!- devolução da garantia;

11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo
da desmobilização.

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade,
III- execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciária s, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;

causados à
retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos

Administração Pública e das multas aplicadas.

IV-
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/II deste item ficará a critâ;m'^/^2EA-PB14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e ^ ● ● v
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indiretàs^
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da

/

autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES. ^
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n
14.133,de2021. . , .

15 2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera

prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

ocorrer no

15.4. Registros que

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também
ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões,
se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por
Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo postenormente,

caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Leiconforme o

Federal n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO
- A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos

serviços/fomecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.

16.1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇAO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
18.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
que
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18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram sèb'
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção
ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA- FORO.

20.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E
por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus
jurídicos e legais efeitos.

presente instrumento em 03 (três) vias.

Assinado de forma digital

porPAULONOBR£GAD€

MEDEIROS;01055761 medeiros.-oio5S761403
0adOS;XI25.04J914D5;S7

Várzea -PB, 29 de abril de 2025 pAULO NOBREGA DE

403

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

Aaúnado de Fonna (Sgltal por A L OA
SILVA SetTAO LOCACOES E

EVENTOS;2065977100OI00

EVEMTOSZ0659771000100 0ados;2025J}4.»103145<BW

RL DA SILVA SERTÃO

LOCACOES E

R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS
CNPJ n° 20.659.771/0001-00

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1.'

CPF N°

2.“

CPFN.'
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N" 10120/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N” 00020/2025 - Lei n® 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em
comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de
Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025.
PARTES; Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa R L DA SILVA SERTÃO
LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n® 20.659.771/0001-00.
VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.

Várzea/PB, 29 de abril de 2025.

3

PAULO mBREGA DE MEDEIROS

Prefeito Constitucional
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GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS

INEXIGIBILIDADE N“ 00020/2025

CONTRATO N“ 10120/2025

Pelo presente, fica a empresa R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ
n° 20.659.771/0001-00, End.: Rua José Cirino da Silva, n° 225, Bairro: João XXlll,

Caicó/RN, neste ato representado por RODOLFO LOPES DA SILVA, brasileiro, residente
e domiciliado na Rua José Cirino da Silva, n° 225, Bairro: João XXlll, Caicó/RN. CPF n

082.707.704-18, Carteira de Identidade if 2.281.300 SSP/RN, AUTORIZADA a executar
os serviços referentes a Contratação de show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”,
em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de
Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de julho de 2025, conforme condições firmadas no
Contrato, do processo de Inexigibilidade N° 00020/2025 da Lei 14.133/21 e proposta
apresentada pela Contratada.

Várzea/PB, 29 de abril de 2025.

I

PAULO NOBRÉGA DE MEDEIROS
Prefeito Constitucional
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VÁRZEA-PBJoão Pessoa - Quinta-feira, 01 de Maio de 2025M DiáiioOficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N*000»V202S - LEI RUaai

O Prefeito do Municipio de VáRca/PB, no uso das atribuitões legais e conslilucionais que lhe são
conferidas, resolve; RATIFICAR, nos temios do ait. 74 da Ui 14.133/21 o preacnie processo de INE-
XiaiBILIDADE DE LICITAçAO N" 00020/2025, que lem eomo objeto: ContrnlnçSo de show artistieo
musical do artista “Rodolfo Lopes", cm comemoraçüo à tradicional festividade de Jo2o Pedro do ano
202S do Miuiícipio de Várzea/PB, que se lealizaiá no dia 13 de julho de 2025., em favor de: R L DA
SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n“ 20.659.771/0001-00, Valor Total: RS 35.000,00
(trinta e cinco mil erais). Para assinai o contrato nos teimos da Ui 14.133/21.

VáRea-PB.29deabrilde2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

VENCEDOR: 59.68511* JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA. CNPJ n“ 59.685.118/0001-43. VALOR

GLOBAL: RS 45.000.00 (quarenu e cinco mil erais).
Váiaca-PB. 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA N-00010/2025

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Constitui objeto desta Dispensa; Contratação dc servivos de
manutenção c insulacào de ar condicionado, visando manutenção preventiva de equipamentos novos e/ou
já existentes no Município de Váreca-PB, confomtc espeeificaçôcs a seguir. LICITANTE VENCEDOR
MARCONI REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO, CNPJ: 46.268.452/0001-50, vencendo os itens 1
2,3,4 e 5. valor GLOBAL; RS 14.755,00 (qualorac mil setecentos e cinquenta c cinco erais) LICI
XANTE VENCEDOR: 57.959.476 JOSINILDO DOS SANTOS SOUS A-ME. CNPJ: 57.959.476/0001

71. vencendo os itens 6,7,8.9.10,11,12,13,14 e IS. VALOR GLOBAL: RS 15.295.00 (quiiue mil
duzentos c noventa c cinco erais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE CONTRATON'IOII3/202S

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N*00013/2025 - LEI N* 14.133/2021.
OBJETO: Contratação de show artístico musical da Banda "Cavalo de Pau", cm comemoração ã tradi
cional festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB, que se realizará no dia 12 de
julho dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVER-
SIONAIS LTDA, CNPJ n° 19.59S.94aOOOI-07.VALOR: RS 90.000,00 (noventa mil reais). VIGÊNCIA
DO CDNTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB, 25 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO OECONTRATO N’ 10114/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 000140025 - LEI N" I4.I33O02I.
OBJETO; Contratação deshowattisticomusicaldoaitista “Edyr Vaqueiro", cm comemoração á tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB, que se eralizatá no dia 12 dc julho
dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO
DE EV'ENTOS DE FESTAS LTDA. CNPJ n" 27.141.623/0001 -30.VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
VáizcaT>B, 25 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITOCONSTITUCIONAL

EXTRATODECONTRATON* I0ll6fl025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* O0OI6AO2S - LEI N* 14.I33G02I.
OBJETO; Contratação dc Show artístico musical do artista "JÚNIOR VIANNA", cm comemoração á
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realiz.aiá no dia
13 de julho dc 2025. PARTES: Prefcinira Municipal de Várzea c a empresa J O VIANA JUNIOR. CNPJ
n» 18.900.848/0001-32.VALOR: RS 200.000,00 (duzentos mil erais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
06 ($cis) meses.
Vái7ca^B.28 de abríl dc 202S.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N' 10117/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 00017/2025 - LEI N* I4.I33G02I.
OBJETO: Conmitaçào dc show artístico musical da artista -Myra Maya", em comemoraçãoà tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Municipio de Váizeã/PB, que se realizará no dia 13 de julho dc
202S.PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa ESTRELA AMARELA COMUNICACAO
DIGITAL E PRODUCaO LTDA. CNPJ n* 48.660.132/0001-76.VALOR: R$ 40.000.00 (quarenta mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
VárzeaT^B, 25 dc abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE CONTRATO N* I0l20n025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* (XI02lia02S ● LEI N* 14.1330021.
OBJETO: Contratação de Show artístico musical do artista "Rodolfo Lopes", em comemoração à
tradicional fcslividadc dc João Pedro do ono 2025 do Municipio de Várzea/PB, que se realizará no dia
13 de julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea c a empresa R L DA SILVA SERTÃO
LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n* 20.659.771/0001-00.VALOR; RS 35.000,00 (tiinla e cinco mfl
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
VárzeaT>B, 29 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITOCONSTITUCIONAL

Várzea-PB. 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N*00013/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Municipio de Várzea/PB, no uso das atribuiçdcs legais e constirucioiiais que lhe são
conferida$.rcsoIvc:RATIFICAR. nosteimosdoart. 74daLci 14.133/21 o prescnic processo de INE-

XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N” 00013/2025, que lem como objeto: Contratação de show artístico
musical da Banda “Cavalo de Pau", em comemoração á tradicional festividade de João Pedro do ano

2025 do Município dc Váizca/PB. que se realizará no dia 12 dc julho de 2025.. cm favor de: MEFF
- PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, iitscrita no CNPJ n” 19.595.940/0001-07, Valor Total: R$
90.000.00 (noventa mil erais). Para assinar o contrato nos lermos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB. 25 Je abril de 2025.

/^

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N’00014/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Municipio de Várzea/PB, no uso das atribuiçães legais e coroiitucionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos Icnitos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00014/2025, que tem como objeto: Contratação de show atiislico
musical do artista "Ed)T Vaqueiro", cm comemoração ã tradicional festividade de João Pedro do ano
2025 do Municipio de Várzea/PB, que se realizará no dia I2dcjulltode2025..cmfavorde: F, IVO DE
MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA, CNPJ n“ 27.141.623/0001-30. Valor Total:

RS 90.000,00(noventamil reais). Para assinar o contratonos lermos da Lei 14.133/21.
Várzea-PR. 25 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N* 00016/2025 - LEI 14.133/21

O Prefeito do Monicipio de Várzea/PB, no uso das atríbuiçães legais e conslilucionais que lhe são
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da lei 14.133/21 o presente processo de INT-
XIGIBIUDARE DE LICITAÇÃO N° 00016/2025. que Icm como objeto: Conlratação de show artístico
musical do artista "JÚNIOR VIANNA". cm comemoração à tradicional festividade de João Pedro do

ano 2025 do Municipio de VãtzcaiPB, que se eralizará no dia 13 dc julho dc 2025.. cm favor de: J G
VIANA JUNIOR. CNPJ n“ 18.900.848/0001-32. Valor Total: RS 200.000.00 (duzentos mil erais). Para
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Várzea-PB. 28 de abril de 2025.

PAULU NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

I
Câmara Municipal
de Patos

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N'00017/2025-LEI 14.133/21

I
O Prefcílo (io Municipio dc Várzea/PB. no uso das airibuiçdes legais e constitucionais que lhe sâo
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do an. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo dc IME-

XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 00017/2025, que tem comu objeto: Contrataçáo de show ortistico

musical da artista "Myra Maya", em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2025
do Municipio dc VánEca/PU. que sc realizará no dia 13 de julho dc 2025., cm favor dc: ESTRELA AMA
RELA COMUNICACAO DIGITAL E PRODUCAO LTDA. CNPJ n" 48.660.132/000 1-76, Valor Total:

RS 40.000.00 (quarenta mil reais). Paia assinar o contraio nos lermos da Lei 14.133/21.
Várrea-PB. 25 dc abril dc 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

CONTRATAÇÃO DIRETA-DISPENSAN*004a025-LEI 14.133/2021
A CÂMARA MimiCIPAL DE PATOS, otma público que realizará dispenra clcrrânica aa 08:00, do dia
07 de maio de 2025, no endereço eletrônico www.ponaldecompraspublicas.com.br/. tendo como abjeto:
Contratação dc empresa especializada para prestação de serviços técnicos na área dc Tecnologia da Infor-

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 1C2C.BFE8.66E7.0DEF.7B96.CCAB.B7C8.4F9E. 
Comprovante de publicidade. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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WDIÁRIO OFICIAM
z:::^ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
Várzea- PB, 2 de maio de 2025Lei Municipal N° 0Q3, de 14 de março de 1977

BXTRA'1'O dl: RATiriCAÇÂO INEXIGlBll.lDADE
00014,^025 LEI 14,133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais c constitucionais que lhe sâo conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos lermos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°

EXTRA TO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA N“ 00009/2025

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Aquisição parcelada de
Refeições Prontas (Quentinhas), destinados a atender os servidores
do município e eventos do município de Várzea'PB. LICITANTE
VENCEDOR; 59.685118 JOÃO PAULO ARAÚJO DA SILVA.
CNPJ n” 59.685.118/OOOM3. VALOR GLOBAL: RS 45.000.00

(quarenta e cinco mil reais).

processo

00014/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista "Edyr Vaqueiro", em comemoração ã tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de VárzeaT^B.

que se realizará no dia 12 de julho de 2025., em favor de; F. IVO
DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS DE FESTAS LTDA.
CNPJ n“ 27,141.623/0001-30, Valor Total: RS 90.000,00 (noventa

mil reais). Para a.ssinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB, 25 de abril de 2025,

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

Várzea-i’B. 30 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇAO
DISPENSA N° 00010/2025

OBJETO Constitui objeto desta Dispensa: Constitui objeto desta
Dispensa: Contratação de serviços de manutenção e instalação de
ar condicionado, visando manutenção preventiva de equipamentos
novos e/ou já existentes no Município de Várzea-PB, conforme
especificações a seeuir. LICITANTE VENCEDOR: MARCONI
REFRIGERAÇÃO É CLIMATIZAÇÃO. CNPJ; 46.268.452/0001-
50. vencendo os itens l. 2, 3. 4 c 5. VALOR GLOBAL: RS

14.755,00 (quatorze mil setecentos c cinquenta e cinco reais)
LICITANTIL VENCEDOR: 57.959.476 JOSINILDO DOS

SANTOS SOUSA-ME, CNPJ: 57.959.476/0001-71. vencendo os

itens 6. 7. 8. 9. 10. II. 12. 13, 14 e 15, VALOR GLOBAL: RS
15.295.00 (quinze mil duzentos e noventa e cinco reais).

Várzea-PB. 30 dc abril dc 2025.

PAULO NOBREGA DE MIIDEIROS
l>rcfcilo

EXTRATO DE CONTRATO N° 10114/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00014/2025
Lein° 14.133/2021.

OBJETO; Contratação de show artístico musical do artista "Edyr
Vaqueiro", cm comemoração á tradicional festividade de João
l’cdro do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB, que se realizará no
dia 12 de julho dc 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea
c a empresa

DE FESTAS LTDA. CNPJ n“ 27.141,623/0001-30. VALOR: R$
90.000.00 (noventa mil reais), VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06
(seis) meses. Várzea/PB, 25 de abri! de 2025.

I>AU1.0 NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE
N°00013/2025 LEI 14.133/21 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N°

00016/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Municipio de Várzea/PB, no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe sâo conferidas, resolve:
RA'1'lFiCAR, nos lermos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"

O l’refeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve:
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N”processo

00013/2025. que tem como objeto; Contratação de show artístico
musical da Banda “Cavalo dc Pau", em comemoração à tradicional

festividade dc João Pedro do ano 2025 do Município de Várzca/I’B.

que se realizará no dia 12 de julho dc 2025.. em favor de: MEFF -
PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. inscrita no CNPJ n*
19.595.940/0001-07. Valor Total: RS 90.000.00 (noventa mil
reais). Para assinar o contrato nos lermos da Lei 14.133/21.

Várzea-PB. 25 de abril de 2025.

processo

00016/2025, que tem como objeto: Contratação dc show artístico
musical do artista “JÚNIOR VIANNA”, em comemoração à
tradicional festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de

Várzea/PB, que se realizará no dia 13 de Julho de 2025.. em favor
de: J G VIANA JUNIOR. CNPJ n“ 18.900.848/0001-32. Valor
Total: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Para assinar o contrato
nos termos da Lei 14.133/21.

Várzea-PB, 28 dc abril de 2025.
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N" I0M3/2025

INEXIGlBll.lDADE DE LICITAÇÃO N'’ 00013/2025
Lei n" 14.133/2021,

OBJETO: Contratação de show artístico musical da Banda "Cavalo
de Pau", cm comemoração à tradicional festividade de João Pedro
do ano 2025 do Municipio de Várzea/PB. que se realiz.ará no dia 12
de Julho de 2025. PARTES; Prefeitura Municipal de Várzea e a

empresa MEFE - PROMOÇOl-lS DIVERSIONAIS L I DA, CNPJ
n° 19.595.940/0001-07. VALOR: R$ 90.000.00 (noventa mil
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06 (seis) meses.

Várzca'PB. 25 dc abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N“ 10116/2025

INEXIGlBll.lDADE DE LICITAÇÃO N“ 00016/2025
Lei n“ 14.133/2021.

OBJETO; Contratação de show artístico musical do artista
“JÚNIOR VIANNA". em comemoração à tradicional festividade
dc João Pedro do ano 2025 do Município de Várz.ea/PB. que se

realiz.ará no dia 13 de julho dc 2025. PAR I ES: Prefeitura
Municipal de Várzea e a empresa J G VIANA JUNIOR. CNPJ n”
18.900-848/0001-32, VALOR: RS 200.000.00 (duzentos mil

reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB. 28 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 1C2C.BFE8.66E7.0DEF.7B96.CCAB.B7C8.4F9E. 
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DIÁRIO OFICIÁKEA-PB

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

●-to.

Várzea- PB, 2 de maio de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

VALOR: RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 06 (seis) meses.

EXTRATO DE RATll-lCAÇÀO INEXIGIBILIDADE
N°00017/2025-1.EI U.133/21

0 Prefeito do Município de Vár/ca/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe süo conferidas, resolve;
RATIFICAR, nos termos do art, 74 da l.ei 14.133/2! o presente

INEXIGIBILIDADE DE LICffAÇÀO N°

Várzea/PB. 29 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

deprocesso

00017/2025. que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical da artista "Myra Maya". em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.

que se realizará no dia 13 de julho de 2025., em favor de: ESTRELA
AMARELA COMUNICACÍAO DIGITAL E PRODUÇÃO LTDA.
CNPJ n" 48.660,132/0001-76. Valor Total: RS 40,000,00 (quarenta

mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várz.ea-PB. 25 de abril de 2025.

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO N" 101! 7/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00017/2025 - Lei n'
14.133/2021.

OBJETO; Contratação de show artístico musical da artista "Myra
Maya". em comemoração à tradicional festividade de João Pedro
do ano 2025 do Município de Várzea/PB. que se realizará no dia 13
de Julho de 2025. PARTES: Prefeitura Municipal de Vár/.ca e a

empresa ESTRELA AMARELA COMUNlCACAO DIGI TAL E
PRODUÇÃO LTDA. CNPJ n° 48.660.132/0001-76. VALOR; RS

40.000.00 (quarenta mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 06
(seis) meses.

Várzea/PB. 25 de abri! de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE
N® 00020/2025-LEI 14.133/21

O Prefeito do Município de Várzea/PB. no uso das
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve;
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente

processo de

00020/2025, que tem como objeto: Contratação de show artístico
musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município dc Várzea/PB.

que se realizjirá no dia 13 de Julho de 2025.. em favor de: R L DA
SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n"
20.659.771/0001-00. Valor Total; R$ 35.000.00 (trinta e cinco mil

reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.
Várzea-PB. 29 de abril de 2025.

PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
Prefeito

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“

EXTRATO DE CONTRATO N" 10120/2025

INEXIGIBILIDADE DF. LICITAÇÃO N“ 00020/2025
Lei n” 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de show artístico musical do artista
"Rodolfo Lopes", em comemoração à tradicional festividade de
João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se

realizará no dia 13 de Julho de 2025. PARTES: Prefeitura

.Municipal de Várzea e a empresa R L DA SILVA SERTÃO
LOCAÇÕES E EVENTOS CNPJ n“ 20,659,771/0001-00.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 1C2C.BFE8.66E7.0DEF.7B96.CCAB.B7C8.4F9E. 
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DIARIO OFICIlffiü\ \/Aff7PA-PR /

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N“. 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Alt. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Nomear a Sra. LARISSAAlt. r

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,

conforme preceitua a Lei 14.133/21

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Alt. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: B865.DDF5.A907.5252.F303.A726.7C2C.AA73. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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ESTADO DÁ paraíba

JSt MUNICÍPIO DE VÁRZEA
PREFEITURA MUNICIPAL

^ CNPJ: 08.884.066/0001-01

/

FIs. n

/\

VARZEA-PB

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Visto etc.

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, especifica para Contratação de
Show artístico musical do artista “Rodolfo Lopes”, em comemoração à tradicional
festividade de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia
13 de julho de 2025, conforme detalhamento a seguir:

DOTAÇÃO: 02.100 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO,
23.695.1068.2069 - PROMOÇÃO DE FESTAS REGIÇNAIS, 339039 - 1500.0000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fiscal 115.000, 339039 -
1700.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

Váreea - PB, 28 de abril de 2025.

—^reno Rubens dos Santos Batista
Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Várzea
Rua Manoel Dantas N° 275, Centro, Várzea/PB.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6D11.65A4.F797.79F2.15F5.8533.EC37.13D5. 
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<licitacao@v^raea.jjb:govJic2Íl-«.Prefeitura de varzea pb setor de licitacao

\

Documentos Rodolfo lopes

24 de abril de 2025 às 08:49
Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@varzea.pb.gov.br>
Para: Rodoifo Lopes <rodolfolopesm123@gmaii.com>

Bom dia. venho por meio deste Soiicitar Dedaração que não emprega menor

Em qui., 24 de abr. de 2025 às 00:16, Rodoifo Lopes <rodolfolopesm123@gmail.com> escreveu:

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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fíjf EasyWeb Prefeitura de varzea pb setor de licitacao <licitacao@/^ga.p!^^^^? P
\ 	

- - \VARZEA“-PB>
V.Documentos Rodolfo lopes

24 de abrii de 2025 às 00:16
Rodolfo Lopes <rodolfolopesm123@gmail.com>
Para: licilacao@varzea.pb.gov.br

22 anexos

ALVARA 2025RLpdf
8K

municipal.pdf
9K

certidaoconjunta (1).pdf
21K

NFSE-CAIOOOOOOS94.pdf
29K

TRABALHISTA.pdf
85K

CARTÃO CNPJ RODOLFO (1).pdf
180K

Comprovante Registro Marca Rodolfo Lopes INPI (1).pdf
124Ka

NFSE-CAI000000593.pdf
40K

REQUERIMENTO DO EMPRESARIO.pdf
233K

Consulta Regularidade do Empregador (1).pdf
Q 103K

Proposta Rodolfo ass.pdf
137K

Certidão -0167565_2025.pdf
50K

FEDERAL.pdf
78K

Consulta Regularidade do Empregador (2).pdf
103K

NFSE-CAI000000597.pdf
Q 39K

EXCLUSIVIDADE ass.pdf
118K

REDES SOCAIS.pdf
261K

CNH Digital (1).pdf
285K

007015350843 (2).pdf
54K

outros.pdf
627K

ALTERAÇÃO CONTRATUAL 02.pdf
2019K

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
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ÍFs.n0OOO23Q ALTERAÇÃO CONTRATUAL 01.pdf2145K

V VARZEA-PB

t
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R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

CNPJ: 20.659.771/0001-00

RUA JOSÉ CÍRINO DA SILVA. K 225, JOÂO XXIII
CAICÓ - RN CEP: 59.300-000

VARZEA-P6

DECLARAÇÕES

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei c em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da Constituição
Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de
dezoito anos cm trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo
existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.
Declaro que conforme exigência contida na Lei 14.133/2021, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participaçâo na presente licitação, não se encontrando em
concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda,

não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.
O proponente acima qualificado declara que não possui vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e atender todas as exigências de habilitação e especificações
técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis
aos originais e validos para todos os efeitos legais.

1.

2.

3.

4.

Caicó/ RN, 23 de abril de 2025.

Assiiudo de forme digital por R l
DA SILVA S£RTAO LOCACOES E

£V£NTOSÍ06597?1C00100

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES

E EVEMT05J06S9771000100

RODOLFO LOPES DA SILVA

082.707.704-18

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
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Ministério da Indústria do Comércio e do Turismo
SecroUria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte ●
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7RODOLFO LOPES DA SILVA - PRODUÇÃO MUSICAL
CNP3: 20.659.771/0001-00

ALTERAÇÃO 01 DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Hs. -Obuf

VARZEA-PB /'/

RODOLFO LOPES DA SILVA, empresário, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Caico-RW,.., -●
nascido em 20/07/1988, RG no 2.281.300 SSP-RN, CPF n<> 082.707.704-18, residente e
domiciliado na Rua José Cirino da Silva, N° 225, Bairro: João XXIII, Caicó-RN, CEP 59300-000,
Empresário Individual RODOLFO LOPES DA SILVA - PRODUÇÃO MUSICAL, registrado na
Junta Comercial do Estado sob o NIRE 24101311966 por despacho em 17/07/2014, inscrito

CNPJ 20.659.771/0001-00, com sede na Rua José Cirino da Silva, N° 225, Bairro: João
XXIII, Caicó-RN, CEP 59300-000, 0 empresário individual resolve alterar, nos termos da
legislação vigente, o que faz mediante as cláusulas e condições seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
Fica neste alterado o nome empresarial de RODOLFO LOPES DA SILVA - PRODUÇÃO
MUSICAL para R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES
As atividades serão a exploração por conta própria dos ramos a seguir:
90.01-9/02 - Produção musical;
59.20-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
82.30-0/01 - Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;
77.39-0/99 - Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador;
95.21-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico;
77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e
instrumentos musicais;

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
45.20-0/01 - Serviços de Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal;
73.11-4/00 - Agências de publicidade;
73.12-2/00 - Agenclamento de espaço para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
73.19-0/02 - Promoção de vendas;
73.19-0-99 - Atividades de publicidade;
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
80.11-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada;
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas;
82,30-0/02 - Casas de festas e eventos;
82.99-7/99 - Atividades de serviços prestados principalmente às empresas;
93.21-2/00 - Parque de diversão e parques temáticos;
77.19-5/99 - Locação de meios de transportes, sem condutor;
77.21-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;

no
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^ Página 2 de 3
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operaçJor, exceto
andaimes;

90.01-9/01 - Produção teatral;
90.01-9/03 - Produção de espetáculos de dança;
90.01-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios e vaquejadas;
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporáriaVtv^^^
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
71.12-0/00 - Serviço de engenharia;
73.19-0/03 - Marketing direto;

74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;
74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos;
49.21-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
49.29-9/01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal;
49.30-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças;
58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e produtos gráficos;
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77.32-2/02 - Aluguel de andaimes;
81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
90.01-9/04 - Produção de espetáculos circenses e marionetes;
90.01-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;
93.19-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;
93.29-8/99 - Atividades de recreação e lazer.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES
As demais cláusulas e condições estabelecidas no requerimento de empresário, não alcançadas
pelo presente instrumento, permanecem inalteradas.
E por estar justo e contratado assina o presente instrumento para que produza um só efeito.

\

.000028Fí&v n

VÂRZEA-PB,'

Caicó-RN, 19 de agosto de 2022.

^DOLF0 LOPES DA SILVA
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, ■' /P^na'3-de 3MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

\

VAR2EA-PB /
\

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ILEANE DANTAS DE ARAÚJO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n“ 004271, registrado em 29/11/1993,
inscrito no CPF n“ 48167371468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0{S) ASSINANTE{S)
NomeN° do RegistroCPF

ILEANE DANTAS DE ARAÚJO00427148167371468

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/08/2022 10:37 SOB H* 20220614253.

PROTOCOLO: 220614253 DE 22/08/2022.

CfiDIOO DB VBRiriCAÇJiO: 12210991077. CNPJ DA SEDE; 20659771000100.

HIRE: 24101311966. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/08/2022.

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES B EVEHTOSO
jyÇERN

DKNYS DB MIRAKDA BARRBTO

SBCRBTJüIZO - GSKAL

WWW.r*dftsla.ra.gpv.br

ve aujeito à ceapnTvaçâo de autenticidade noe respectivos portais,

inforwando seus respectivos códigos de verlficeçie.

A validade deste doeuAeftto«
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R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS
CNPJ: 20.659.771/0001-00

ALTERAÇÃO 02 OE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

í

Hs,r,0.00010
/

/ARZEA-PB/
RODOLFO LOPES DA SILVA, empresário, brasileiro, solteiro, natural da cidade d^''Ç^ó-RN, '
nascido em 20/07/1988, RG n<> 2.281.300 SSP-RN, CPF n° 082.707.704-18, resi^nte-T
domiciliado na Rua José Cirino da Silva, N° 225, Bairro: João XXIII, Caicó-RN, CEP 59300-000,
Empresário Individual R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS, registrado na Junta
Comercial do Estado sob o NIRE 24101311966 por despacho em 17/07/2014, inscrito no

CNPJ 20.659.771/0001-00, com sede na Rua José Cirino da Silva, N° 225, Bairro: João
XXIII, Caicó-RN, CEP 59300-000, o empresário individual resolve alterar, nos termos da
legislação vigente, o que faz mediante as cláusulas e condições seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES
As atividades serão a exploração por conta própria dos ramos a seguir:
90.01-9/02 - Produção musical;
59.20-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;
77.39-0/03 - Aiuguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
82.30-0/01 - Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;
77.39-0/99 - Aiuguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador;
77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal e
instrumentos musicais;

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos;
45.20-0/01 - Serviços de Manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
73.11-4/00 - Agências de publicidade;
73.12-2/00 - Agenciamento de espaço para publicidade, exceto em veículos de comunicação;
73.19-0/02 - Promoção de vendas;
73.19-0-99 - Atividades de publicidade;
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
80.11-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada;
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas;
82.30-0/02 - Casas de festas e eventos;
82.99-7/99 - Atividades de serviços prestados principalmente às empresas;
93.21-2/00 - Parque de diversão e parques temáticos;
77.19-5/99 - Locação de meios de transportes, sem condutor;
77.21-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

90.01-9/01 - Produção teatral;
90,01-9/03 - Produção de espetáculos de dança;
90.01-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios e vaquejadas;
42.92-8/01 - Montagem de estruturas metálicas;
43,99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;
49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
71.12-0/00 - Serviço de engenharia;
73.19-0/03 - Marketing direto;
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;

dix
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74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos; ^^ n -i'
49.21-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixoí pwniçjçQGjO 01-
49.29-9/01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime $e Irètamento; j
municipal; \ \íád7c:a dc j
58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e produtos gráficos; \ VAKZbA-rb y
77.31-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77,32-2/02 - Aluguel de andaimes;

81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
90.01-9/04 - Produção de espetáculos circenses e marionetes;
90.01-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares;
93.19-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;
93.29-8/99 - Atividades de recreação e lazer.

de 3

\

\

CLAUSULA TERCEIRA - DAS RATIFICAÇÕES

As demais cláusulas e condições estabelecidas no requerimento de empresário, não alcançadas
pelo presente instrumento, permanecem inalteradas.
E por estar justo e contratado assina o presente instrumento para que produza um só efeito.

Caicó-RN, 13 de dezembro de 2022.

j/RODOCTO LOPES DA SIU
7
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Página 3 de 3MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
\
\

V
t

VVARZEA-PB/

/

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ILEANE DANTAS DE ARAÚJO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 4271, inscrito no CPF n
48167371468, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e eiveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0{S) ASSINANTE(S)
Nome

N° do RegistroCPF

ILEANE DANTAS DE ARAÚJO427148167371468

CBBTiriCO o RSOISTRO 8M 20/12/202? 1<!24 SOB »● 2022090S916.

PROTOCOLO: 22090591S DB 20/12/2022.

CÓDIGO DB VBBIFICAÇXO: 1221S217233. CMPJ DX SBDS: 206S9771000100 .

HIRE: 24101311966. COK BFBITOS DO REGISTRO EK; 13/12/2022.

R L DX SILVX SERTXO bOCXCOBS E EVBNTOSO
JUCERN

DBKT9 DB MIRAKDA BMtRBTO

SBCRBTXAIO - GERAI,

ww. r«da6ia. rn.gov.br

A vâlidâde de«td documento, ee impresso, ílca sajeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infortnando seus respectivos códigos de verificação.
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AUXIUAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 2* VIA
1/1

DANFE-DOCUMENTO

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150. BALDO, NATAL, RIO GRANDE DO NORTE CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0
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:OM TRIB (RS;

QUAMT.ITENS DAFATURA UNO.
(%)

COFtrSiRSI(Ri)
0,1523.16

23,16

06TPIS
o.4ioanax

0.33327IW

OOM0.0012.00 0A60.42696664

0.34632650

30.00 c.n3.10^onsumo-TUSO

;on*umo*TE

JGAOCANCER40095576

^ PU-A2UI0438/02

KWh CO^NS

ICUS
0.0000.00OA)10.36 0.3030.00 0.00QJ30KWh

35.00

4.19-

m

COHSUUO)kWh

cotmwo fATllUfiO MW4 F*1

30 31JAM2S
3C

3130D€24

30 30NOV24

2930(XrT24

3330S6T24
c

3030AG024

3030JÜL24

3230JUN24

30 29MA124 [
3030ASn24

30 30]kMR24

3030FEV24

31] 30rJ.4K24

53.99
rOTAL

RESERVADO AO FISCO

ICMS ovitofma Art. 14. do RICMS^N.

CC»£UMOCCNâl.

U£[>IOOR

L^TURA

ATUAL

LfmiRA

AMTCflJOR

POSTOS

horAaios

GAANOÊZASMEOKXW
lim

1.00000 30 A)1$ 469.0015092.00IMCDAM2191493000

*JENCA01 após 06/02fl025. DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO SUSPENSÃO 00 FORNECIMENTO,
endo Dtreaviso Valor Veni^o Dtreaviso

22/01/25

Valor

59,5402A)1/25

Esla conrunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla débitos ern ai«u8Sâo j^aL Casoa suspei^

registf« de resinas de credito SPC e SERASA.

Ns^aaBM^Ièifamãbar5e*a e^vigor é a Verde. Mais informações em v^.att^aov.br
No «Bier do cottsumo lalurado está induldo o Bjuetaral») ^ kWh
Urtidade iriiogrente de seternade compeneacao. Total da ctedi tos uMizados na unidede. 367 xwn
A ialu>a poda aar amitida com ba$a f'a leitura inlormada pelo cl»a^.
Em rrtftde eutperwAo de fbmaOmenlo. oencawnento ào contrato podert ocorrer apo»
O conaorrtdof pode cancelar a ct*pa^ do terviçsia de íereelfOí na fatura a quaáquer etmpo ● Art r RE« 561)13.

2 Gkioi da etturamento. podendo ambém 4cr cobrado o coste de dspooibdidada no ócio em ocorrer a suspensão

0,00VENCIMENTO 29/01/2025 TOTAL A PAGAR RSCÓDIGO DO CLIENTE 701 5350843
01/2025

PARA CADASTRAR SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMATICO, UTILIZE O CÓDIGO 00 CLIENTE.

«AOAOOA I CPF/CMaj I EMCCRtÇO
iVOOLTO OKS OA S^VACÉS 7~

i>mjoeeca»soD*s^vAas wAAMjVAMWEAmuAw swPOJppcAico w

Mt A 04 vtNCSCNTD VA4.0A 00 eOCLAOrrocoooo 00 cusvrs
nnsiswo

W OQ OOCUMCKTOHOSSONUIiCnO
«44

émtfKiAtoo

EFCKÉnOA 00 ao «UMDC 00 écarr

euK 110. eMOO. NATA4. no OAiMOC DO N0hT4 C44 8W2S^

Ao6«c*KCoei30CCDoni		

c*^40sja« tMoooi
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Fale com a gentel | Nossos Canais de Atendimento
TELEATENDIMENTO: 116 ou 0800 283 0800

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 084 0404

iXeiOOTAHTEtNFORIUCÕes MWItTANTU

7=T
viebcéo r» cvarudade0CM»é

r)Avh^lHJdDr^vri(Mlir«èedtlon>*an«<MD ^

Todo Cof«(jníd9( poOe sofcih* ● ●cviçto dM xdMbw» dt

cvMiMe a Mb» 8pb»vM6 (MC. nc. OIHC ● OICRf). Ai

MenMCdaa podairi t«r eerwAds» a qualgt^r lanipa. uau

●CMcarr «Miw.naoanargla.eom ● V)flMaf

!

|E£L|,,uem atrsao 0Bf

Agência de Regulação dos Serviços Públicos do Rio Grande do
Norte-ARSEP 0800 727 0167

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

‘ffe”
Iti

DIC ● nOucro de horas sem energia

FK ● NUMERO OE VEZES SEM ENERGIA

DWC ● OURACAO MAXIMA oe INTERRUPÇÃO COMTlNUX

DICRI - OURAçAO OE INTERRUPÇÃO EU CHA CRÍTICO

/

into do pr»xoOcAerite

defrikte »ítbl

»MVÍÇQ

dB AjniinaçdQpi;<dBa(COS4P)BBtto4«Bpo«i(4oBiM

WMJiBeanB)^ cerrVPed«r KitiAmC«*«èWÇiodB

lUntBiaçdo PúMcd

Rd^raspara

As nfcrrnayes smiianteiasB» «*tdo d«penN«Í» no ue

aMw.TBoarargd mm ● Ha AçAnoa VIiIubI. ou fm da

alandtmanib.

A» condas garais Oo lomeeimen» (RcioluçAo ANEEL 41i7?0TO), larIfBS, produlos. saMços proslaOrn a IritKrtns M enconiram

t dapoaiç^ pai^ mriuAa »m noasas unidaúat da aUnânwilo a no Ma www.rw0anar9H.com

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE.

Neoenergia
Cosern

DANFE - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA

FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

NOME 00 CUEHTE:

RODOLFO LOPES DA SILVA

ENDEREÇO.
RUA JOS E Cl RILO D A SILVA 225

BARRA NOVA/AREA UR6AMA

59300-000 CAICORN
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'''r.P!A.

Ou^OOoD,Flb. n '-r_

\ VARZEA-P^
/

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

CNPJ: 20.659.771/0001-00

RUA JOSÉ CIRINO DA SILVA, N® 225, JOÃO XXIIl CAICÓ ■ RN CEP: 59.300-000

REDES SOCIAIS

QoDOLFO CUnJIEDME E QuuAftN
LOPES ● PCDNINHO * » leCMSVáAP
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(

FESTl OE nUlCIPAÇAO POlÍTICt

i.-'
>

1
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VARZEA-PB

WaXTONNOMCIU
OULIAN MONTEOCOVM 00 ACOROCtm

WESLEVCAnoXO
CLIANE
FORRO 02

RODOtFO LjOPCS

TXrVORL
AMAZAN

NALDMHO CUNHA
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0

rodolfolopesoficial
Caicó

VÁRZEA-PB

%\

ri;
<

4 « , %N

‘tL ■ i<' i

t

rodolfoiopesoficial
Bairro João Xxiii Caicò
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Hs.,rOpM?

V VÁRZEA-PB/

/
rodolfolopesoficiai
Currais Novos

/] Dan & Daniel * Deus Vai Te Abençoar

https://www.iairsampaio.com/festa-de-sanana-em-caico-mano-walter-eric-
land-e-rodolfo-lopes-comandam-noite-desta-quarta-na-ilha/
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VARZEA-PB

de 1988.O cantor e compositor Rodolfo Lopes é natural de Caicó-RN, nasceu no dia 20 de julho
Um homem de origem humilde, filho de Irene Maria da Silva e João Lopes da Silva. Sua história
no meio musical começa em meados de 2005 quando ele tinha 17 anos, começou a cantar na

Igreja de São João Batista, no bairro João Xlll em Caicó e pouco tempo depois, despertou a
vontade de tocar teclado pra suprir a necessidade da igreja e como ele mesmo diz: "Deus o

abençoou" com o dom de tocar e cantar. Seu pai, um grande incentivador de sua carreira,
comprou uma sanfona e a deu de presente. Daí pra frente, ele aprendeu também a tocar este
novo instrumento, tendo como inspiração o poeta Dorgival Dantas.

Rodolfo sempre sonhou em fazer da música sua profissão. Suas primeiras apresentações

começaram por incentivo dos seus amigos que o chamavam para animar aniversários e
pequenas confraternizações no bairro onde morava. Em 2010, ele decidiu levar a carreira de
sanfoneiro a sério pois percebeu que as pessoas estavam gostando e assim começaram as
contratações, preenchendo os espaços da agenda. Nesse período de mudança, Rodolfo
encontrou várias dificuldades, dentre elas havia o desestimulo dos alguns colegas de trabalho

que diziam que ele não iria conseguir. Mas com muito incentivo dos pais, a força de vontade e
a benção de Deus, tornou-se um dos melhores sanfoneiros da nossa região, cantando e
encantando a todos inclusive com sucessos de sua autoria, como Chora Coração, Louca Bandida,

Caco de Vidro, Esse amor é de Deus e várias outras. Hoje, o artista Rodolfo Lopes é um nome

consolidado e faz apresentações em vários estados do Nordeste, com um repertório escolhido

a dedo, mesclando o forró pé de serra ao atual, passando pelo brega, sertanejo e tocando
músicas que marcaram época. Um showr para todos os gostos e todas as idades!

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.

76

76



'r.P/X
/

1

Hs- 4 2.

/

Caicó/RN, 11 de novembro de 2024 VARZEA-PB/

RLDA SILVA SERTÃO

LOCACOES E
Assinado de forma digital
por RLDA SILVA SERTÃO

EVENTOS:2065977100 LOCACOES E
EVENTOS;206S9771000100

0100

Rodolfo Lopes da Silva

Sócio Administrador

RG: 2281300 ITEP/RN

CPF; 082.707.704-18

CNPJ: 20.659.771/0001-00
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■\ vARZEA-P^V

X

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

CNPJ; 20.659.771/0001-00

RUA JOSÉ CIRINO DA SILVA, N° 225, JOÃO XXIll CAICÓ - RN CEP: 59.300-000

REDES SOCIAIS

INSTAGRAM - RODOLFO LOPES

hlips://wu \v.insta^rijm.com/rodollblopesollcial?iüsli=cnmeids/. it:0d3px

Seguidores 102 mil

odolfolopesoficial EnvUr menttgímS«gulr

102 mll seguidores 7.491 seguindo980 publíceçôes

ROOOIFO LOPES

t s;j

Abeo;aedo por Jesus e Nossa SenPoralf
Cantor & SanfoneifO^H
Contato: 84 988S9-3iee<»
Sseaaoiccaccesee/entos

V' youtube.eom/@RodolfoLopes
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/
YOUTUBE - RODOLFO LOPES | ■■ ,
https://ww\v.voutube.com/channcl/UCnVNOFKxtVleYOfFODbOf tz/featured?sub|cõtffl
rmaIion=l

i

VARZEA-PB

8,52 mil inscritos e 56 vídeos

Rodolfo Lopes ■
JRodolfoLopes ● 8,52 mil inscnios ● 56 vídeos

Sanfoneiro.caTlorecotnposttof >

youUbe com/channel/UCnVNOFKifVleYQfFCpbOf.g.'feâtij'ed’sub.confi iTiaticT e mais 2 links

r
Inserevef-se

FACEBOOK - RODOLFO LOPES

htips:/7v\ Avvv.raccbook.com/rodoiro.lopcs.9465177?mibextid=ZbWKwL

176 amigos

i.

♦

'J. \

Rodolfo Lopes
176 amigos ●

Caicó, 11 de novembro de 2024

R L DA SILVA SERTÃO

LOCACOES E

Assinado de etrma digital po< R
L DA 5HVA SERTÃO LOCACOES

EVENTOS:206S977I000!00 EEVENTOSÍO6S9771000I00

Assinatura do Representante Legal
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■\WRZEA-PB

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

CNPJ: 20.659.771/0001-00

RUA JOSÉ CIRINO DA SILVA, N° 225, JOÃO XXIII CAICÓ - RN CEP: 59.300-000

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

Por este instrumento, Eu Rodolfo Lopes da Silva RG: 2281300 ITEP/RN CPF;
082.707.704-18,Residente: Rua José Girino da Silva, n° 225, João XXIII, Caicó/RN,
CEP:59.300-000, Estado: RN CEP:59300-000, Telefone:84 98859-3166, Email:
rodolfoloncsrnl23 a ^mail.com. para todos os fins de direitos e obrigações, concedo a
presente DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA, para fins de representação legal perante a Nome do Representante:
RODOLFO LOPES, Razão Social; R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E
EVENTOS, CNPJ: 20.659.771/0001-00, Endereço: Rua José Cirino da Silva, n° 225,
João XXIII, Caicó/RN, CEP:59.300-000, Telefone:84 98859-3166, E-mail:
rodolfoloDcsrnl23@timail.com. podendo o representante aqui constituído apresentar
propostas/projetos culturais referentes as atividades artísticas, requerer, assinar contratos
e outros instrumentos legais, receber valores financeiros referentes a cachês artísticos,
emitir notas fiscais e recibos de quitação, com recolhimento dos tributos previstos na
legislação vigente.

Estará se apresentando, no dia 13 de julho de 2025, no Município de Várzea/PB.

Caicó, 23 de abril de 2025

RLDASILVASERTAO

LOCACOESE

EVENTOS:206S9771000100ÍE«'"«'™””'“‘’'®

Aul Aèdo de fomid dlglUl por tl
I DA SILVA S£RTAO LOCACOES

Assinatura do Representante LegalAssinatura do Artística
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da BubstituidaH* da Hota '

l
KDNIcfPIO DB CAICÓ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO B TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DB SERVIÇOS ELETRÔNICA - MPS-e

000000593

on^aÍEá4ci*l Q0_ } Q 4 6 iData de QiíbbSo

07-01-2025 àB 13:57:45

C

çÃTcO' JAH/2025
/

Codigo de VerificaçSo
SGSE68340

Data

\

a7/0l/2025 ^

PRESTADOR SERVIÇOS

006.44S-7Inscriçio Municipal:20.659.771/0001-00

Razão 800Íal:R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS

CNPJ:

RUA JOSE CIRIKO DA SILVA 225 59300-000 JOAO XXIIIEndereço:

CAICÓ UP: RKMunicípio:

B-mail: rodolfo_lopes07»hoCmail.com8434211961 8496493344Telefone:

TOMADOR DB SERVIÇOS

FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTOHoBe/RazSo Social:

Inscrição Municipal:l^^CHPJ/PAS: 08.327.389/0001-96

RUA JUNDIAÍ 641 59020120 TIROLEndereço:

UF: RNMunicípio: NATAL

B-mail:Telefone:

SERVIÇOS

DWÇAS, DSSPILES. BAILBS, ÔPBRA5, C0KCS81OS, RECITMS, PBSTIVMS E CONGÍNESES.12.07-SHOaS, EALLET,

VLS Unitário VALOR TOTALQuAnt

AMESbItTAçÀo OO aStÍsTA RODOL?0 LOP8S, AOUI ma CoSroigínt MCROatPRíSA D8 WOMB R L DA
SILVA 8KRTAO LOCACÕBS B EVEHTOS. IlíSCRlTA SOB O CNM DB H. * 20-659.771/OOOi-00, PARA
APRBSDJTAÇÃO MO DIA 27 DE DEBEJORO DB 2024 HO BVDÍTO FBCTA DA PADROEIRA DB PARBUIAS/RH
OÜE POI R8ALJBADC NA PRAÇA P6LIX OOKES LOCALIZADA MO CBJTRO, PARELHAS

icen

J5.00:.50 IS.OOO.QQ1.00
I

RH.

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:35.000,00Valor Líquido Nota (R$): 33.544,00

Outras retenções(R$)

0,00

Valor do ISS (S$)

1.456,00

Alíquota (\)

4,16

Base Cálculo <R$)

35.000,00

Deduções (R$)

0,00

PIS/PASBP (RS)

0,00

COFIMS (R$)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)SS (RS)

0,000, 000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

33( - Banco CS S.A. Agência: 0001 Conta corrente: 32539151-1 CHPJ: 20.659.771/0901-00 Nooe: SERTÃO LOCACOBS B EVKOTOS
OlAE: R90019002 - ptoducdo >Ai8tc*l Local da Pr«6taç9o de Serviço:

RIO GRANDE DO HCR7E Kâtureza (U OpexaçSO: TribuCaçAo Fora dO Kunicipio

Saneo:

Chave PlX: 20-$59.?71/0001>00 ; l08 Retido na Ponte!
DOCIMEHTO EMITIDO POR KB, KBI OD BPP OPTANTB

Ae ialormaçÕeB tribucirias aciaa descritaa atendea ao diapoato no art. 1* da Lei Federal n* 12.741/2012.
PARELHAS

PELO SIKPLS6 KACIOKAL.
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H' da Bu^t NN* da Nota
KmiCÍPIO OB CAICÓ

SECRETARIA DB PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DB SERVIÇOS ELETRÔNICA - NPS-e

000000594 -i,

°rr°;&ooQ4T
Data de Emissão

14-01-2025 às 10:07:00

Data Prest. de ServiçiCodigo de Verificação
KLVT11391

PRESTADOR SERVIÇOS

006.446-7Inscrição Municipal;20.659.771/0001-00CNPJ:

Razão 80clal:R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇOES E EVENTOS

RUA JOSE CIRINO DA SILVA 225 59300-000 JOAO JÜCIIIEndereço:

CAICÓ RNDP:Município:

E-mall: rodolfo_lopes07ahotmail.com84342119S1 0496493344Telefone:

TOMADOR DB SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEAHome/Razão Social:

Inscrição Municipal:08.884.066/0001-017CNPJ/PAS:

RUA MANUEL DANTAS DE MEDEIROS 279 58620000 CENTROEndereço:

VÁRZEA PBDF:
Município:

B-mall:8334691158Telefone:

SERVIÇOS

12.07-SHtWS, aUiET, MKÇAS, DESPILBS, BAItES, OPKBAS, CONCEBTOS, BECITMS, ÍSSTIVAtS K COHOÊHERES.

VU Unitário VALOR TOTALOuant
Ocecrlçao			

ARRISD;TAdc ARilsTICA MtSlCAL DA BAKCA ROÜOLFO LOPES
(ccn

K.OOO.OC jÇ.000.001,00
l

VALOR TOTAL DA NFS-e R$ :30.000,00Valor Líquido Nota (R$): 28.752,00

Outras retenções(R$]

0, 00

Valor do ISS (R$)

1.248,00

Alíquota (%)

4,16

Base Cálculo (R$)

30.000,00

Deduções (R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)INSS (BS)
0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

1J5J9121-I CNW: 20.S59.771/OOÍ1-00 Home: SBRTAO LOCACOES E BVBWTOS
CUA8: B90019002 - Produção Hualcal Local da PrestaçSo de fierviço:

DOTÜMENTO EMIT2EC POÍ M8, MBI 00 SPP OPTANTB PBtO SIMPLES

Banco; ii6 ● Banco S.B. AgBncia: OOOl Conta corrente:
Chave Pix: 2Q-E59.771/OOÍ1-00 ; Zei tetido na Ponte!

● PAAAÍBA tJatureza da geração: Tributação Fora do Município
Aa infomaçBea tributárias acima descritas atendem ao disposto no art. l* da Lei Federal n* 12.741/2012.NACIONAL.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
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H* da sN° da HotaHDNICÍPIO DB CAICÓ
000000597 \

SECRBTARIA DE PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO

NOTA FISCAL DB SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data de BmiBeSo

19-02-2025 às 12:02:21
1

Data Prest. de Servlç<Codigo de Verificação

IRFM65037

PRESTADOR SBRVIÇOS

20.659.771/0001-00 laecrição Municipal: 006.446-7CNPJ:

Razão eoCÍal:R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS

RUA JOSK CIHINO DA SILVA 225 59300-000 JOAO XXIIIEndereço:

Município: CAICÕ RHD7:

E-mail: rodolfo_lopes07@hotmail.comTelefone: 3434211981 8496493344

TOMADOR DE SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓHotte/Razão Social:

Inscrição Municipal:08.096.083/0001-76^^/CNPJ/PAS:

RUA VICENTE PEREIRA 87 59378000 CENTROEndereço;

SÃO JOSÉ DO SERIDÓ RNUF:Município:

compras.saojoaedoserido»yahoo.com.brE-mail:8434703982Telefona:

SBRVIÇOS

aAILES, ÓPBSXS. CONCERTOS, RECITMS, FESTIVAIS E CONOÈKBRES.12.0T-SHOMS, BALLET, DANi;AS, DESFILES.

VtJ» unitário VALOR TOTALQM»nt.oe>ctiç^o —

■XpRESDÍTÃcÃyTSTIfffíCATÍÜncÃ^jÕTSTTsTi^OFÕSCTlOPBS COM 2.00 H (DUAS HOIAÍI DE DOKAcIo7
E IWICIO AS 22;J0 H DO DIA 01 DE FEVERSIRO DE 2D2S. 	

Item
40.000.00<0.000.00t.co

1

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:40.000,00Valor Líciuldo Nota (R$): 38.336,00

Outras retenções(R$)

0,00

Valor do ISS (R$)

1.664,00

Alíquota (%)

4,16

Base Cálculo (R$)

40.000,00

Deduções (R$)

0,00

FIS/PASBF (R$)

0,00

COPINS (RS)

0,00

CSLL (RS)IRPJ (RS)INSS (RS)

0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

eaneo; 33S - Banco Cí E.A. Agincia: 0001 Conta corrente: 32SJ912J-1 eSM: 20.«59.171/0001-00 Hooe: SESTAO LOCACOES E BVDÍTOS
ChAve Pixi 20.659.771/0001-00 I«i Retido n» Ponte! OUB; RSOOUOOS ● Producao Musicei Locei de PresCeça© de Serviço; SaD
JOSÉ DO S&RID6 - RIO ORAUDE DO NORTE Natureza da Operaçio: Tributaçío Fora do Município DOCUWBino EMITIDO POR KB. KBI OU EPP
OPTANTB PELO SIMPLES HACIOHAL. A* infomações tributárias acicua descrita# atendem so disposto no Ari. i* da Lsí Federal ft'
12.741/2012.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
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, - rn

Legislação - Cartel» ^ ^ -Participe ServiçosAcesso à InformaçãoBRASIL

Cortsulia á Base de Dados do INPI
/

'■J loick) I Aj /

● Consultar por; No.Processo | Marca | Tilulsr | Cód. Figura )

Kaita

N° do Processo: 909520542

RODOLK) LOPESMarca:

Roc^lfo Lopes
Registro de ntarca em vigorSitieção:

Apresentação: Mista

Natureza: De Serviço

Classif cação de Produtos / Serviços

Classe de Nice

NCM10)A1

Espeoficação

Aluguel de cenários para pato; Aluguel de cenários para stio...

Situação da Classe

Vide Sltua^ do Processo

Classificação Internacional de Viena

Oxligo

27.5.1

Edição Descrição

Letras apresentando um grafismo espedal4

Titulares

Nome

RODOtfO LOPES DA SILVA - PRODUÇÃO MLISICAL - METltufarfl):

Representante Legal

Nome

LUIZ RODRIGUES SILVAProcurador:

Datas

Data de Depósito

12/06/2015

Data de Concessão

02/01/201B

Data de Vigência

02/01/2028

Prazos para prorrogação de registro de marca

Prazo Extracrdináno

03/01/2028

02/07/2028

Prazo Oídinárío

03/01/2027

02/01/2028

Inix

Fim

Petições

Pgo Protocolo
800170417827

850170245991

8501S0128S66

Ddlvery DataOente

RODOlíO LOPES DA SILVA - PRODUÇÃO MUSICAL - HE

RODOLfO LOPES DA SILVA ● PRODUÇÃO MUSICAL - ME

RODOlfO LOPES DA SILVA - PROOUCAO MUSICAL - ME

Data Img Serviço

08/12/2017

02/10/2017

12/06/2015

372

340

389

Publicações

Inteio
Complemento do DespachoRPI Data RPl Despacho Certiflcado

Teor

CoTKessãode

registro

Deferimento

do pedido

2452 02/01/2018

2446 21/11/2017

Detalhes ilo ilespadio; Prove o requerente ser btubr do nome üvil ou da assinatura, objeto do

pedido, ou apresente autorização eiqxESsa para registrar o mesmo como mana, em conformidade com o

artigo 124, XV, da Lei da Ropdedade IndusOial (LPI, lei n.° 9.279, de 14 de maio de 2996). ArL 124 -

Não são negistrávels como marta: XV - nome crvil ou sua assinatura, nome de famPia ou paOonímico e
imagem de teieeiios, salvo com consentimento do titular, heideios ou sucessores;

Exigência de
mérito2432 15/08/2017

Publicação de

pedido de

registro paia

oposição

(exame formal

concluádo)

2321 30/06/2015

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Dados atualizados até 22/03/2022 ■ N° da Revista: 2672

Rua Mayrink Vaiga. 9 - Centro- RJ - CEP: 20090-910

\VARZtA-PB
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VARZEA-PB/

/

i
/

1

*

LOCAÇÕES E EVENTOS

DECLARAÇAO DE QUE NAO EMPREGA MENOR

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS, CNPJ

70.659.771 /OOP 1 -00. sediada na Rua José Girino da Silva, N° 225,

João XXIII Caicó-RN CEP: 59.300-000, Declaro que não possuímos, em

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 14.133/2021.

Caicó-RN, 22 de Abril de 2025.

RL DA SILVA SERTÃO

LOCACOES E
Assinado de forma digital
por RL DA SILVA SERTÃO

EVENTOS:206S977100 LOCACOESE
EVEm’OS:20659771000100

0100

Assinatura do Representante

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /

Fls. ít
Í

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA VÁRZEA

DATADEABERTURA

17/07/2014
Nl-MERO DE INSCRIÇÃO

20.659.771/0001^0

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NCUE EMPRESARIAL

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

PORTE
TITULO DO ESTABELECIME>TTO (NOME DE FANTASIA)

SERTÃO LOCACOES E EVENTOS
ME

CCDICO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIl^lODASATrVIWDES ECONÔMICAS SECUNDARIAS '
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00-Instalação e manutenção elétrica .				
43.29-1^4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e
aeroportos . .
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temperarias
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicule» automotores
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de frelamento, municipal
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59,20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.11-44)0-Agências de publicidade
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Fiimagem de festas e eventos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 ● Locação de outros meios de transporto não especificados anteriormente, sem condutor

CCDIOO E DESCRIí;AO DA NATUREZA JJRIDICA

213-5 ● Empresário (individual)

COMPLEMENTONUMERO
LOGRADOURO

R JOSE CIRINO DA SILVA 225

UFmunicípio

CAICO
BAIRROÍDISTRITO

JOAO XXIIl
CEP RN
59.300-000

ENDEREÇO ELETRONICO

RODOLFOLOPESRN123@GMAILCOM

TELEFONE

(84)8859-3166

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

17/07/2014
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL
*»*●●●●●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rT“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/02/2025 às 14:40:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

1/3about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

053(Fls.n#
\ VÂRZba
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^4
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA I

PB/
DATADE ABERTURA

17/07/2014
NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.659.771/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NCMÉ EMPRESARIAL

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

cCdigo e descrição das atividades econômicas secundarias ^
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02-Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 ● Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de efstas e eventos

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURIDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RJOSECIRINO DA SILVA
É***«**«

225

MUMClPK)

CAICO

UFBAIRROroiSTRITO

JOAO XXIII

CEP
RN

59.300-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RODOLFOLOPESRN123@GMAIL.COM

TELEFONE

(84)8859-3166

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/07/2014
SÍTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*Má***á

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/02/2025 às 14:40:06 {data e hora de Brasília). Página: 2/3

2/3about:blank
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\REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /

\
i

'á

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
t

OATAOE ABERTURA

17/07/2014
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

20.659.771/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

''.K.

NOME EMPRESARIAL

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.21-2-00 ● Parques de diversão e parques temáticos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMERO
LOGRADOURO

RJOSE CIRINO DA SILVA
●●●●●●**

225

UFmunicípio

CAICO
BAIRRO/DISTRlTO

JOAO XXilI
CEP

RN
59.300-000

ENDEREÇO ELETRONICO

RODOLFOLOPESRN123@GMAIL.COM

TELEFONE

(84)8859-3166

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

□ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/07/2014

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

□ATA DASITUAÇAO especialSITUAÇÃO ESPECIAL
***●■*●●

***««*«●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/02/2025 às 14:40:06 (data e hora de Brasília). Página; 3/3

about:blank 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

VARZEA-PB

4'

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS
CNPJ: 20.659.771/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:41:04 do dia 14/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/07/2025.

Código de controle da certidão: 6B4C.9E76.F623.9F84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
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' Q-PLGOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

/

I

I

WARZEA-PB/
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N” 9600425 -

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

Inscrição Estadual;
Contribuinte:

CNPJ:
20.614.717-120.659.771/0001-00

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Divida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na internet, no endereço
https;//uvt,sefaz.m,gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N® 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 15/04/2025 às 09:06:33 <Horàrio de Natal/RN>.

Endereço IP: 167.250.142.9.
Validade até 14/05/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
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Município de Caicó

Secretaria de Planejamento e Tributação

j Fls. n
\VARZEA-PB /Coordenadoria de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Número 061.646

Ressalvado o direito do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que, até a presente data, NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas
a créditos tributários administrados pela Secretaria de Planejamento e Tributação de
Caicó.

Esta certidão refere-se exclusivamente â situação do sujeito passivo referente a
débitos de natureza fiscal em aberto.

Contribuinte: R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇOES E EVENTOS

20.659.771/0001-00C.N.P.J.!

Inscrição Mercantil: 006.446-7

Válida até o dia 18/05/2025.

Emitida no dia 19/03/2025

Código de Validação: UPMN86715

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na

Internet, no endereço http://www.oaico.rn.gov.br

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Consulta Regularidade do Empregador
15/04/2025,09;06

,000958\
!

Fls. íi

\^EA-PBy
/

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

20.659.771/0001-00

RODOLFO LOPES DA SILVA PRODUÇÃO MUSICAL

RUA JOSE CIRINO DA SILVA 225 / JOAO XXII! / CAICO / RN / 59300-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04/2025 a 12/05/2025

Certificação Número; 2025041305212208823894

Informação obtida em 15/04/2025 09:05:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htips://consulta-cff.caixa.gov.bf/consultacrf/pages/consullaEmpregador.isf 1/1

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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Página 1 de 1

D 000 5.9
Ftb. fi

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
VARZEA-PB

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.659.771/0001-00

Certidão n°: 8178091/2025

Expedição: 12/02/2025, às 13:57:11
Validade: 11/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.659.771/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndLú-s--]us.br

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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PODER JUDICIÁRIO

■) ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO ESTADUAL

ExtrajudiciaK^^ZEA - PB /Falência e/ou Recuperação Judicial e

FOLHA 1/1CERTIDÃO 0167565/2025

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de;

R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOSNome:

20.659.771/0001-00

RUA JOSÉ CIRINO DA SILVA, N° 225, JOÃO XXIll, JOÃO XXIll, Caicó/RN, 59300-

CPF/CNPJ:

Endereço:
000

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, oulrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a V Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos eiveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judiciai e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7,661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 22/04/2025 13:53. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1® e 2° Grau), SAJ (1® e 2® Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador; 60f68bcba19f45a7b73c874a4517e39l

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 22 de Abril de 2025 às 13:53

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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MUNICÍPIO DE CAICÓ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO
COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO

Rua Professor Joaquim Lima, 71, Centro, Caicô/RN, CEP: 59
C.N.P.J.; 08.096.570/0001-39

varzea-pb/
ALVARÁ

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CNPJ/CPF

20.659.771/0001-00

Título de Licença

RENOVAÇÃO
Inscrição Municipal

006.446-7

Nome do Contribuinte ou Razão Social

R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇOES E EVENTOS

Localização Completa

RUA JOSE CIRINO DA SILVA, 225, JOAO KXIII, 59300-000 CAICÓ/RN

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

R9001-9/002 - PRODUÇÃO MUSICAL

Concessão de Funcionamento

08/2014

Data de Cadastro

06/08/14

Inicio da Atividade

07/2014

Observações

Código de ValidaçãoData da Emissão

PVBR1467920/JANEIRO/2025 ÃS 07:38:45

Outras Atividades

F4292-8/001 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

F4321-5/000 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

F4329-1/004 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO

EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS		

*^399-1/002 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

J5819-1/000 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

J5920-1/000 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA

M7312-2/000 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE COMÜNICACAO

M7319-0/002 - PROMOÇÃO DE VENDAS

M7319-0/003 - MARKETING DIRETO

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEM7319-0/099

M7420-0/001 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA

N7721-7/000 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

N7729-2/002 - ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL;

INSTRUMENTOS MUSICAIS

N7739-0/003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES

N7739-0/099

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISfVBL E É VÁLIDA ATÉ 31/01/2026

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE; vww. Cãico. rn .gov.br
Página I

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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MUNICÍPIO DE CAICÓ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO j
COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO

Rua Professor Joaquim Lima, 71, Centro, Caic6/RN,
C.N.P.J.: 08.096.570/0001-39

í Kls. rr
CEP: 59.300-000

\ VARZEA-PB /

ALVARA

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
CNPJ/CPF

20.659.771/0001-00

Título da Licença

RENOVAÇÃO
Inscrição Municipal

006.446-7

Nome do Contribuinte ou Razão Social

R L DA SILVA SERTÃO LOCAÇÕES E EVENTOS

Localização Completa

RUA JOSE CIRINO DA SILVA, 225, JOAO XXIII, 59300-000 CAICÓ/RN

Atividade ou Ramo de Negócio Principal

R9001-9/002 - PRODUÇÃO MUSICAL

Concessão de Funcionamento —

08/2014

Data de Cadastro

06/08/14

Início da Atividade

07/2014

Observações

Código de ValidaçãoData da Emissão 	

20/JANEIRO/2025 ÀS 07:38:45 PVBR14679

Outras Atividades

N8230-0/001 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAON8299-7/099
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

R9001-9/001 - PRODUÇÃO TEATRAL

.001-9/003 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANCA

R9001-9/004 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES

R9001-9/005 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES

R9001-9/006 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

R9319-1/001 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

S9521-5/000 - REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E É VÁLIDA ATÉ 31/01/2026

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SlTSs

Pigiaa 2

ww.caico.rn.gov.bv

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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|FI&TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/04/2025 17:35:02

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: R L DA SILVA SERTÃO LOCACOES E EVENTOS

,CNPJ: 20.659.771/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 6109.9CFF.0FB9.088D.817B.7EBD.E06F.D3DA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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DIARIO OFICIlffiü\ \/Aff7PA-PR /

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

Várzea- PB, 02 de janeiro de 2025Lei Municipal N° 003, de 14 de março de 1977

PORTARIA N“. 016/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

VÁRZEA, Estado da Paraíba, usando das

atribuições que lhe confere o Alt. 61, Inciso VI da

Lei Orgânica Municipal e Legislação posteriores.

RESOLVE

Nomear a Sra. LARISSAAlt. r

LUANA DE OLIVEIRA, em comissão a Função
de Fiscal de Contrato e JEAN DE FIGUEIREDO

PEREIRA, na Função de Gestor de Contrato,

conforme preceitua a Lei 14.133/21

Alt. 2° - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação;

Alt. 3° - Revogam-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea

- PB, 02 de janeiro de 2025.

Paulo Nóbrega de Medeiros
PREFEITO

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: B865.DDF5.A907.5252.F303.A726.7C2C.AA73. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: Maristela R. de Medeiros.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 13:55:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59110/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Várzea,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maristela Rocha de Medeiros.

Número do Contrato: 000101202025
Data da Publicação: 01/05/2025
Data da Assinatura: 29/04/2025
Data Final do Contrato: 29/10/2025
Valor Contratado: R$ 35.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de show artístico musical do artista Rodolfo Lopes, em comemoração à tradicional festividade
de João Pedro do ano 2025 do Município de Várzea/PB.
Contratado (Nome): RODOLFO LOPES DA SILVA - PRODUÇÃO MUSICAL - ME
Contratado (CNPJ): 20.659.771/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1c2cbfe866e70def7b96ccabb7c84f9e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 61099cff0fb9088d817b7ebde06fd3da

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6d1165a4f79779f215f58533ec3713d5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 59eb043ccc2c2a158ff88afa400e2454

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim b865ddf5a9075252f303a7267c2caa73

Designação do gestor do contrato Sim b865ddf5a9075252f303a7267c2caa73

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: 67FF.B8D4.2340.4C8A.1407.797A.D998.D880. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

59098/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Várzea
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 13:55h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 59110/25 ao Documento 59098/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 59098/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 39 - 50 59eb043ccc2c2a158ff88afa400e2454

Comprovante de publicidade 51 - 54 1c2cbfe866e70def7b96ccabb7c84f9e

Designação do gestor do contrato 55 b865ddf5a9075252f303a7267c2caa73

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 56 6d1165a4f79779f215f58533ec3713d5

Comprovantes de regularidade da contratada 57 - 98 61099cff0fb9088d817b7ebde06fd3da

Designação do fiscal administrativo do contrato 99 b865ddf5a9075252f303a7267c2caa73

RECIBO PROTOCOLO 100 67ffb8d423404c8a1407797ad998d880

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 14:32. Validação: D4F3.34D1.B9FC.0F26.C80B.8795.4D79.554D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 59098/25. Data: 08/05/2025 13:55. Responsável: tramita.
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